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GPD M INUTA DE ED ITAL DE PREGÃO ELETRÔN ICO

Processo L ic ita tório n°: 010/2026
Modalidade: P regão E letrôn ico
L ic itação n°: 007/2026
Tipo de L ic itação: Serviços

1. PREÂMBULO

O MUNIC ÍP IO DE PEDRO LEOPOLDO , com endereço na Rua D r. C ris tiano O ton i nº
555, Centro , na c idade de Pedro Leopo ldo , M inas Gera is , CEP : 33250-006, to rna
púb lico a abertu ra do Processo L ic ita tório nº 010/2026 - Modalidade: P regão
E letrôn ico nº 007/2026, Serviços especificados aba ixo , pe lo crité rio de ju lgam ento
Menor Preço por Lote Único sob a regência da Le i Federa l nº 14.133/2021; do
Decre to Federa l nº 10.024/2019; do Decre to Federa l nº 11.871/2023; do Decre to
Federa l nº 11.462/2023; do Decre to Munic ipa l nº 2 .219 de 10/04/2023 e da Le i
Complem entar nº 123/2006, a lte rada pe la Le i Complementar nº 147/2014, e dem ais
normas com plem entares ap licáve is e cond ições fixadas neste Ed ita l e seus Anexos.

Conta to a través do te le fone (31)3660-5152, e-mail: lic itacao@ pedro leopo ldo .m g.gov.br
e s ite h ttp ://www.pedro leopo ldo .m g.gov.br.

OBS IMPORTANTE – PARTIC IPAÇÃO AMPLA: O item deste processo lic ita tó rio não
será exclusivo para m icroempresas e empresas de pequeno porte , sendo perm itida
a partic ipação de todos os lic itan tes que atendam às cond ições e exigências
estabe lec idas no ed ita l.

RECEB IMENTO DAS PROPOSTAS: in íc io às 18h do dia 27/02/2026 até às 13h do
dia 17/03/2026

IN ÍC IO DA SESSÃO DE D ISPUTA DE PREÇOS: ás 13h do dia 17/03/2026

REFERÊNC IA DE TEMPO : Horário de Brasília (DF).

ENDEREÇO ELETRÔN ICO : http ://www.lic ita rd ig ita l.com .br

1 .1 . D ISPOSIÇÕES PRELIM INARES:

1.1 .1 . O lic itan te deverá observar as datas e os horários lim ites previs tos para a
abertu ra das propostas, a ten tando também para a data e horário para in íc io da d isputa .

1 .1 .2 . O s traba lhos serão rea lizados em sessão púb lica através do site L ic ita r D ig ita l
pe lo (a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO e EQU IPE DE APO IO , des ignados pe la Portaria
nº 16.865/2025 , con tida nos autos do processo.

1 .1 .3 . O Edita l e seus Anexos poderão ser obtidos gra tu itam ente no site a P re fe itu ra
Munic ipa l de Pedro Leopo ldo , a través do endereço e le trôn ico
www.pedro leopo ldo .mg.gov.br e também na P la ta form a de L ic itações L ic ita r D ig ita l,
a través do endereço e le trôn ico www.lic ita rd ig ita l.com .br.

mailto:licitacao@pedroleopoldo.mg.gov
http://www.pedroleopoldo.mg.gov.br/
http://www.pedroleopoldo.mg.gov.br/
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1.1 .4 . Toda e qua lquer a lte ração que possive lm ente ocorrer neste Ed ita l, ta is com o
erra ta , adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consu ltada pe los pre tensos
lic itan tes no endereço e le trôn ico www.lic ita rd ig ita l.com .br, bem como, no site da
P re fe itu ra Munic ipa l de Pedro Leopo ldo , www.pedro lepo ldo .mg.gov.br.

1 .1 .5 . A Adm in is tração não se responsab ilizará caso o pre tenso lic itan te não acesse o e-
m ail in fo rm ado ou não visua lize a a lte ração no site supracitado, consequentem ente
desconhecendo o teor dos Avisos pub licados.

1 .1 .6 . Esc la rec im entos:

D iretam ente pela p lataform a de lic itações, www.lic itard ig ita l.com .br, ou te lefone
(31) 36605152.

Horário de atend im ento : De segunda a sexta-fe ira das 12h às 17h .

1 .1 .7 . In tegram o presente ed ita l, os segu in tes anexos:

I - Termo de Referência ;

II - M inu ta do Contra to .

2. DO OBJETO

2.1 . O presente Ed ita l tem por ob je tivo receber propostas para o PREGÃO
ELETRÔN ICO , T ipo MENOR PREÇO POR LOTE ÚN ICO , ob je tivando a Contratação
de serviços especia lizados de m anutenção , inclu indo o fornecim ento e a
substitu ição de peças, nos parques in fantis de m adeira (P laygrounds), do
munic íp io de Pedro Leopoldo /MG .

2.2 . A contra tação será de acordo com Termo de Referência (Anexo I deste Ed ita l),
so lic itação e autorização das Secre tarias.

2 .3 . O s proced im entos para acesso ao P regão E le trôn ico , estão d isponíve is no site
L ic ita r D ig ita l no endereço e le trôn ico : www.lic ita rd ig ita l.com .br.

2 .4 . O s lic itan tes poderão encam inhar, nos termos deste Ed ita l, jun tam ente com a
proposta , a documentação de hab ilitação, antes da abertu ra da sessão púb lica .

2 .5 . O s docum entos re la tivos à hab ilitação, so lic itados no item 09 do presente ed ita l,
deverão ser ANEXADOS, OBR IGATOR IAMENTE , jun tam ente com a proposta na
pág ina da L ic ita r D ig ita l, em loca l próprio para docum entos, an tes da abertu ra da
Sessão Púb lica .

2.5 .1 OS LIC ITANTES QUE NÃO ANEXAREM A DOCUMENTAÇÃO NA
PLATAFORMA, SERÃO CONSIDERADOS INAB IL ITADOS.

OBS. ESSES DOCUMENTOS SÓ ESTARÃO D ISPON ÍVE IS APÓS O
ENCERRAMENTO DA D ISPUTA DO PREGÃO .

2.6 . DAS REGRAS REFERENTES À LE I GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

http://www.pedroleopoldo.mg.gov.br/
http://www.pedrolepoldo.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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2.6 .1 . Por se tra ta r de in fo rm ações confidencia is e s ig ilosas a fu tura contra tada deverá
obedecer as regras da Le i nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD ), quanto a
todos os dados pessoa is a que tenham acesso em razão dos serviços a serem
prestados, independentemente de declaração ou de ace itação expressa. O s dados
obtidos som ente poderão ser u tilizados para as fina lidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princíp ios do art. 6º da LGPD . É vedado o
com partilham ento com terce iros dos dados obtidos fora das h ipó teses perm itidas em
Lei. É dever da contra tada orien tar e tre inar seus em pregados sobre ta is deveres,
requ is itos e responsab ilidades decorren tes da LGPD .

3. COND IÇÕES DE PARTIC IPAÇÃO

3.1 . Poderão partic ipar deste P regão todos os in te ressados do ramo de ativ idades
pertinente ao ob je to da contra tação, que preencherem as cond ições constan tes neste
Ed ita l e que estiverem previam ente credenciados no S istem a de Compras E le trôn ico
utilizado pe la P re fe itu ra Munic ipa l de Pedro Leopo ldo /MG - LIC ITAR D IG ITAL -
h ttps://lic ita r.d ig ita l/.

3 .2 . PODERÃO PARTIC IPAR DESTE PREGÃO qua isquer em presas que:

3 .2 .1 . Pessoa Juríd ica que detenha ativ idade pertinente e com patíve l com o ob je to do
P regão, devidam ente comprovada através do ob je to do ato constitu tivo da empresa;

3 .2 .2 . A tendam aos requ is itos m ín im os de class ificação das propostas exig idos neste
ed ita l;

3 .2 .3 . Comprovem possu ir os documentos de hab ilitação requeridos no Item 9 – Da
Documentação de Habilitação.

3 .3 . O lic itan te in te ressado deverá fazer seu cadastramento jun to a p la ta form a de
lic itação no sis tema LIC ITAR D IG ITAL . Para rea lizar o cadastramento utilizando o
sis tema de lic itações, deverá acessar o segu in te endereço: www.lic ita rd ig ita l.com .br. Em
segu ida preencherá o cadastro a través do endereço
https://app2.lic ita rd ig ita l.com .br/cadastro / , onde o lic itan te deverá rea lizar o cadastro
com seu CPF e após, cadastra r sua em presa, na opção CADASTRAR FORNECEDOR ,
m omento o qua l, deverá ser loca lizado o certame o qua l o lic itan te tenha in teresse em
partic ipar.

3 .4 . A P re fe itu ra Munic ipa l de Pedro Leopo ldo está isenta de qua isquer custos de
operac iona lização e uso do sis tema www.lic ita rd ig ita l.com .br, ficando a cargo do(a)
lic itan te os encargos finance iros ou de qua lquer espécie estabe lec idos com a promotora
do sis tema, de acordo com o term o contra tua l a justado entre as partes, re feren tes à
utilização dos recursos de tecno log ia da in formação.

3 .5 . O lic itan te responsab iliza-se exclus iva e form alm ente pe las transações efe tuadas
em seu nome, assume como firm es e verdade iras suas propostas e seus lances,
inc lus ive os atos pra ticados d ire tam ente ou por seu representante , exc lu ída a
responsab ilidade do provedor do sis tema ou do órgão ou entidade promotora da
lic itação por eventua is danos decorren tes de uso indevido das credencia is de acesso,
a inda que por te rce iros.
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3.6 . É de responsab ilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastra is
nos S istem as re lac ionados no item anterio r e m antê -los a tua lizados jun to aos órgãos
responsáve is pe la in fo rmação, devendo proceder, im ed ia tamente , à correção ou à
a lte ração dos reg is tros tão logo identifique incorreção ou aque les se tornem
desatua lizados.

3 .7 . A não observância do d isposto no item anterio r poderá ense jar desc lass ificação no
momento da hab ilitação.

3.8 . NÃO PODERÃO PARTIC IPAR d ire ta ou ind ire tamente do presente certam e,
conform e art. 14 da Le i 14 .133/2021:

3 .8 .1 . aque le que não atenda às cond ições deste Ed ita l e seu(s) anexo(s);

3 .8 .2 . au tor do antepro je to , do pro je to básico ou do pro je to executivo , pessoa fís ica ou
juríd ica , quando a lic itação versar sobre serviços ou fornecim ento de bens a e le
re lac ionados;

3 .8 .3 . em presa, iso ladam ente ou em consórc io , responsáve l pe la e laboração do pro je to
básico ou do pro je to executivo , ou em presa da qua l o autor do pro je to se ja d irigente ,
gerente , contro lador, ac ion is ta ou detentor de m ais de 5% (cinco por cento) do cap ita l
com dire ito a voto , responsáve l técn ico ou subcontra tado, quando a lic itação versar
sobre serviços ou fornecim ento de bens a e la necessários;

3 .8 .4 . Pessoa fís ica ou juríd ica que se encontre , ao tempo da lic itação, im possib ilitada
de partic ipar da lic itação em decorrência de sanção que lhe fo i im posta ;

3.8 .5 . aquele que m antenha víncu lo de natureza técn ica, com ercia l, econôm ica,
financeira , trabalh ista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contra tan te ou com
agente púb lico que desempenhe função na lic itação ou atue na fisca lização ou na
gestão da ata , ou que de les se ja côn juge, companhe iro ou parente em linha re ta ,
co la te ra l ou por a fin idade, a té o terce iro grau;

3 .8 .6 . em presas contro ladoras, contro ladas ou co ligadas, nos term os da Le i nº 6 .404,
de 15 de dezem bro de 1976, concorrendo entre s i;

3 .8 .7 . pessoa fís ica ou juríd ica que, nos 5 (c inco) anos anterio res à d ivu lgação do ed ita l,
tenha sido condenada jud ic ia lm ente , com trânsito em ju lgado, por exp loração de
traba lho in fan til, por subm issão de traba lhadores a cond ições aná logas às de escravo
ou por contra tação de ado lescentes nos casos vedados pe la leg is lação traba lh is ta ;

3 .8 .8 . Não poderá partic ipar, d ire ta ou ind ire tam ente , da lic itação ou da execução da ata
agente púb lico do órgão ou entidade lic itan te ou contratan te , devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de in teresses no exercíc io ou
após o exercíc io do cargo ou emprego, nos term os da leg is lação que d isc ip lina a
m até ria , conform e § 1º do art. 9º da Le i nº 14.133, de 2021.

3 .8 .8 .1 . A vedação de que tra ta o item 3.8 .8 estende-se a terce iro que auxilie a
condução da contra tação na qua lidade de in tegrante de equ ipe de apo io , pro fiss iona l
especia lizado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técn ica .
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3.8 .9 . pessoas juríd icas reun idas em consórc io ;

3 .8 .10 . O rgan izações da Sociedade C iv il de In teresse Púb lico - OSC IP, a tuando nessa
cond ição;

3 .8 .11. O im ped im ento de que tra ta o item 3.8 .4 será também aplicado ao lic itan te que
atue em substitu ição a outra pessoa, fís ica ou juríd ica , com o in tu ito de burla r a
e fe tiv idade da sanção a e la ap licada, inc lus ive a sua contro ladora , contro lada ou
co ligada, desde que devidam ente com provado o ilíc ito ou a utilização fraudu len ta da
persona lidade juríd ica do lic itan te .

3 .8 .12 . A crité rio da Adm in is tração e exclus ivam ente a seu serviço , o autor dos pro je tos
e a empresa a que se re ferem os itens 3.8 .2 e 3.8 .3 poderão partic ipar no apo io das
ativ idades de p lane jamento da contra tação, de execução da lic itação ou de gestão da
ata , desde que sob supervisão exclus iva de agentes púb licos do órgão ou entidade.

3 .8 .13 . Equ iparam -se aos autores do pro je to as em presas in tegrantes do m esmo grupo
econôm ico.

3 .8 .14 . O d isposto nos itens 3.8 .2 e 3.8 .3 não im pede a lic itação ou a contra tação de
serviço que inc lua com o encargo da detentora a e laboração do pro je to básico e do
pro je to executivo , nas contra tações in tegradas, e do pro je to executivo , nos dem ais
reg im es de execução.

3.8.15 . Em lic itações e contra tações rea lizadas no âmbito de pro je tos e program as
parc ia lm ente financiados por agência o fic ia l de cooperação estrange ira ou por
organ ism o finance iro in te rnaciona l com recursos do financiam ento ou da contrapartida
naciona l, não poderá partic ipar pessoa fís ica ou juríd ica que in tegre o ro l de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que se ja decla rada in idônea nos term os do art. 14
da Lei nº 14.133/2021 .

4. DO CREDENC IAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTIC IPAÇÃO

4.1 . O Pregão E le trôn ico será rea lizado em sessão púb lica , por m eio da in terne t,
m ed ian te cond ições de segurança (crip togra fia e autenticação) em todas as suas fases.

4 .2 . Para acesso ao sis tema ele trôn ico , os in te ressados na partic ipação do P regão
E le trôn ico deverão d ispor de chave de identificação e senha pessoa l (in transferíve is),
ob tidas através do sítio da P la ta forma de L ic itações da L ic ita r D ig ita l
(www.lic ita rd ig ita l.com .br).

4 .3 . É de exclus iva responsab ilidade do usuário o s ig ilo da senha, bem como, seu uso
em qua lquer transação efe tuada d ire tam ente ou por seu representante , não cabendo ao
Municíp io de Pedro Leopo ldo , ao provedor do sis tem a ou ao órgão promotor da lic itação,
a responsab ilidade por eventua is danos decorren tes do uso indevido do acesso.

4 .4 . O credenciam ento do lic itan te e de seu representante lega l jun to ao sis tema
ele trôn ico im plica a responsab ilidade lega l pe los atos pra ticados e a presunção de
capacidade técn ica para a rea lização das transações inerentes ao pregão e le trôn ico .

http://www.licitardigital.com.br/
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4.5 . A partic ipação no P regão E le trôn ico se dará por m eio da d ig itação da senha
pessoa l do credenciado e subsequente encam inhamento da proposta de preços e
docum entos de hab ilitação, exc lus ivam ente por m eio do sis tema ele trôn ico , observando
data e horá rio lim ite estabe lec ido .

4 .6 . O encam inhamento de proposta pressupõe o p leno conhecim ento e atend im ento às
exigências de hab ilitação previs tas neste Ed ita l.

4 .7 . O lic itan te deverá comunicar im ed ia tamente ao provedor do sis tema qua lquer
acontec im ento que possa comprometer o s ig ilo ou a segurança, para im ed ia to b loque io
de acesso.

4.8 . COMO COND IÇÃO PARA PARTIC IPAÇÃO NO PREGÃO , A LIC ITANTE
ASSINALARÁ “S IM ” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPR IO DO SISTEMA ELETRÔN ICO ,
RELATIVO ÀS SEGU INTES DECLARAÇÕES (Conform e disposto nas Leis):

( ) Decla ro que não incorro nas cond ições im ped itivas do art. 14 da Lei Federa l n º
14.133/21 .

( ) Decla ro que atendo aos requ is itos de hab ilitação, conform e d isposto no art. 63 ,
inc iso I, da Lei Federa l n º 14.133/21 .

( ) Decla ro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com defic iênc ia
e para reab ilitado da P revidência Socia l, p revis tas em le i e em outras normas
específicas, conform e art. 63 , inc iso IV, da Lei Federa l n º 14.133/21 .

( ) Decla ro que a proposta apresentada para essa lic itação está em conform idade com
as exigências do instrumento convocatório e m e responsab ilizo pe la verac idade e
autentic idade dos documentos apresentados.

( ) Declaro que m inha proposta econôm ica com preendem a in tegra lidade dos custos
para atend imento dos d ire itos traba lh is tas assegurados na Constitu ição Federa l, nas
le is traba lh is tas, nas normas in fra lega is , nas convenções co le tivas de traba lho e nos
term os de a justamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta , conform e
art. 63 , §1º, da Lei Federa l n º 14.133/21 .

( ) Decla ro que estou cien te do ed ita l e concordo com as cond ições loca is para o
cum prim ento das obrigações ob je to da lic itação, conform e o art. 67 , inc iso V I, da Lei
Federa l n º 14.133/21 ;

( ) Decla ro para fins do d isposto no inc iso V I do art. 68 , da Lei n º 14.133/21 , que não
emprego menor de 18 (dezo ito ) anos em traba lho noturno, perigoso ou insa lubre e não
emprego menor de 16 (dezesse is) anos, sa lvo m enor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na cond ição de aprend iz, nos term os do inc iso XXX III, do art. 7º, da Constitu ição
Federa l/88 .

( ) Declaro que não possuo, em m inha cade ia produtiva , em pregados executando
traba lho degradante ou forçado, observando o d isposto nos inc isos III e IV do art. 1º e
no inciso III do art. 5º da Constitu ição Federal/88 .
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( ) Declaro para os devidos fins lega is , sem pre ju ízo das sanções e m ultas previs tas
neste a to convocatório , estar enquadrado com o ME/EPP /Coopera tiva , conform e a Le i
Complem entar nº 123/2006, cu jos term os declaro conhecer na ín tegra , estando apto ,
portan to , a exercer o d ire ito de pre ferência .

( ) S im , ME ( ) S im , EPP ( ) Não, outros enquadramentos

4.9 . A declaração fa lsa re la tiva ao cum prim ento de qua lquer cond ição su je ita rá o
lic itan te às sanções previs tas em le i e neste Ed ita l.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB IL ITAÇÃO

5.1 . O s lic itan tes encam inharão, exc lus ivam ente por m eio do sis tema ele trôn ico ,
concom itan temente com os documentos de hab ilitação exig idos no ed ita l, a proposta
com a descrição do ob je to o fertado e o preço, a té a data e o horário estabe lec idos para
abertu ra da sessão púb lica , quando, então , encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação, a partir da pub licação do ed ita l.

5 .2 . O envio da proposta , acom panhada dos documentos de hab ilitação exig idos neste
Ed ita l, ocorrerá por m eio de chave de acesso e senha in transferíve is , na p la ta forma
www.lic ita rd ig ita l.com .br.

5 .3 . As M icroem presas e Empresas de Pequeno Porte deverão encam inhar a
docum entação de hab ilitação, a inda que ha ja a lguma restrição de regu laridade fisca l e
traba lh is ta , nos term os do art. 43 , § 1º da LC nº 123, de 2006.

5 .4 . Incumbirá ao lic itan te acompanhar as operações no sis tema ele trôn ico durante a
sessão púb lica do P regão, ficando responsáve l pe lo ônus decorren te da perda de
negócios, d ian te da inobservância de qua isquer m ensagens em itidas pe lo s is tema ou
de sua desconexão.

5 .5 . A té a abertu ra da sessão púb lica , os lic itan tes poderão re tira r ou substitu ir a
proposta e os documentos de hab ilitação anterio rmente inseridos no sis tema.

5 .6 . Não haverá ordem de class ificação na etapa de apresentação da proposta e dos
docum entos de hab ilitação pe lo lic itan te , o que ocorrerá som ente após os
proced im entos de abertu ra da sessão púb lica e da fase de envio de lances.

5 .8 . Se houver necessidade de apresentação de documentos com plementares após a
abertu ra da sessão, esta será suspensa e o envio será fe ito em form ato d ig ita l, v ia
P la ta form a e le trôn ica , após so lic itação da P regoe ira, observado o prazo estabe lec ido no
ed ita l, que deverá ser de, no m ín im o, 24 horas.

5 .8 .1 . A P regoe ira in fo rm ará , no aviso de suspensão fe ito na própria sessão, no “chat”, o
prazo para envio dos docum entos e a data e hora em que se dará continu idade à
sessão suspensa.

5 .9 . Som ente haverá a necessidade de com provação do preench imento de requ is itos
m ediante apresentação dos docum entos orig inais não-d ig ita is quando houver dúvida
em re lação à in tegridade do documento d ig ita l.

http://www.licitardigital.com.br/
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5.9 .1 . Nestes casos, a lic itan te deverá encam inhar a docum entação orig inal ou a
cóp ia autenticada exig ida ou declaração de autentic idade por advogado, sob sua
responsab ilidade pessoa l, no prazo m ín im o de 24 horas, contados da data da
so lic itação do pregoe iro , via s is tema, observado o art. 12 , inc isos IV e V da Le i Federa l
nº 14.133/2021.

5 .10 . Se o lic itan te for a m atriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ,
(exceto os atestados de capacidade técn ica quando assim o ed ita l d ispuser) e se o
lic itan te for a filia l, todos os documentos deverão estar em nome da filia l, exceto aque les
docum entos que, pe la própria natureza, com provadamente , fo rem em itidos somente em
nome da matriz.

5 .11. Todos os docum entos em itidos em língua estrange ira deverão ser entregues
acom panhados da tradução para língua portuguesa, e fe tuada por Tradutor Juram entado,
ou de outro que venha a substitu í-lo , ou consu larizados pe los respectivos consu lados
ou embaixadas.

5 .12 . Será inab ilitado o lic itan te que não comprovar sua hab ilitação, se ja por não
apresentar qua isquer dos docum entos exig idos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabe lec ido neste Ed ita l, aque les que com provar os requ is itos de hab ilitação serão
hab ilitados.

6. DO PREENCH IMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔN ICO

6.1 . O lic itan te deverá enviar sua proposta m ediante o preench im ento , no sis tema
ele trôn ico da p la ta form a www.lic ita rd ig ita l.com .br, dos segu in tes cam pos:

6 .1 .1 . Valor un itá rio e to ta l dos ITENS ;

6 .1 .2 . A quantidade, observada a quantidade estabe lec ida no Termo de Referência -
Anexo I do ed ita l;

6 .1 .2 . Marca dos produtos/materia is o fertados, quando couber.

6 .1 .3 . Descrição deta lhada do ob je to , contendo as in formações sim ila res à
especificação do Termo de Referência : ind icando, no que for ap licáve l: m ode lo , prazo
de garantia e tc .

6 .2 . Todas as especificações do ob je to contidas na proposta vincu lam à lic itan te .

6 .3 . Nos va lores propostos estarão inc lusos todos os custos operac iona is , encargos
previdenciá rios, traba lh is tas, tribu tários, comerc ia is e qua isquer outros que inc idam
dire ta ou ind ire tam ente no fornecim ento dos bens ou serviços.

6 .4 . O s preços ofertados, tan to na proposta in ic ia l, quanto na etapa de lances, serão de
exclus iva responsab ilidade do lic itan te , não lhe assis tindo o d ire ito de p le itear qua lquer
a lte ração sob a legação de erro , om issão ou qua lquer outro pre texto .

6 .5 . A apresentação das propostas im plica obriga toriedade do cumprim ento das
d isposições ne las contidas, em conform idade com o que d ispõe o Termo de Referência ,
assum indo o proponente o com prom isso de executar o ob je to lic itado nos seus term os,

http://www.licitardigital.com.br/
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bem como de fornecer os m ateria is , equ ipam entos, fe rramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qua lidades adequadas à perfe ita execução contra tua l,
p romovendo, quando requerido , sua substitu ição.

6 .6 . O prazo de validade da proposta é fixado em 90 (noventa ) d ias , a contar da data
de sua apresentação.

6 .7 . O s lic itan tes devem respe ita r os preços máxim os estabe lec idos nas normas de
regência de contra tações púb licas, quando partic iparem de lic itações púb licas.

6 .8 . No caso de a lguma inconsis tênc ia no descritivo dos itens entre o Ed ita l e o
constan te na p la ta form a do pregão E le trôn ico , deverá ser considerado o descritivo do
Edita l.

6 .9 . O s docum entos lis tados no item da HAB IL ITAÇÃO deverão ser anexados no
sis tema da p la ta form a e le trôn ica , no cam po específico , previam ente à abertu ra da
sessão púb lica e sua ausência ense jará em desclass ificação.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO , CLASS IF ICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 . A abertu ra da presente lic itação dar-se-á em sessão púb lica , por m eio de sis tema
ele trôn ico , na data , horário e loca l ind icados neste Ed ita l.

7 .2 . O sis tema dispon ib ilizará cam po próprio para troca de mensagens entre a(o)
P regoe ira (o) e os lic itan tes, vedada a comunicação por outra fo rma;

7 .3 . A (o) P regoe ira (o) verif icará as propostas apresentadas, desc lass ificando desde
logo aque las que não este jam em conform idade com os requ is itos estabe lec idos neste
Ed ita l, que contenham víc ios insanáve is ou que não estão de acordo com o Termo de
Referência .

7 .3 .1 . Tam bém será desclass ificada a proposta que identifique o lic itan te .

7 .3 .2 . A desclass ificação será sempre fundamentada e reg is trada no sis tema, com
acompanhamento em tempo rea l por todos os partic ipantes.

7 .4 . A não desclass ificação da proposta não im pede o seu ju lgam ento defin itivo em
sentido contrário , levado a efe ito na fase de ace itação.

7 .5 . As propostas c lass ificadas serão ordenadas automaticamente pe lo s is tema e, em
segu ida , a P regoe ira (o) dará in íc io à fase com petitiva , oportun idade em que os lic itan tes
poderão encam inhar lances exclus ivam ente por m eio da P la ta form a e le trôn ica .

7 .6 . In ic iada a etapa com petitiva , os lic itan tes deverão encam inhar lances
exclus ivam ente por m eio do sis tema ele trôn ico , sendo im ed ia tamente in fo rmados do
seu receb imento e do va lor consignado no reg is tro .

7 .7 . O lance deverá ser o fertado de acordo com o tipo de lic itação ind icada no
preâm bulo .
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7.8 . O s lic itan tes poderão oferecer lances sucessivos, observando o modo de d isputa , o
horário fixado para abertu ra da sessão e as regras estabe lec idas no Edita l.

7 .9 . O lic itan te somente poderá oferecer lance de va lor in fe rio r ou percentua l de
desconto superio r ao ú ltim o por e le o fertado e reg is trado pe lo s is tema.

7 .10 . O in terva lo m ín im o de d ife rença de percentua l en tre os lances, que inc id irá tan to
em re lação aos lances in te rm ed iários quanto em re lação à proposta que cobrir a melhor
o ferta deverá ser de R$ 0,01 (Um centavo) não sendo perm itido lance de taxa negativa
conform e exp lic itado no Termo de Referência .

7 .11 . O lic itan te poderá , um a ún ica vez, exc lu ir seu ú ltim o lance ofertado, no in te rva lo
de 15 (qu inze) segundos após o reg is tro no sis tema, na h ipó tese de lance inconsis ten te
ou inexequíve l.

7 .12 . Não serão ace itos do is ou mais lances com a mesma porcentagem .

7.13 . Se a(o) P regoe ira (o) se desconectar da P la ta form a e le trôn ica , no decorrer da
etapa de envio de lances, os lances continuarão sendo receb idos, sem pre juízo dos
atos rea lizados;

7 .14 . Se a desconexão da P la ta forma e le trôn ica para o a(o) P regoe ira (o) pers is tir por
tempo superio r a 10 m inutos, a sessão púb lica será suspensa e re in ic iada som ente
decorridas, no m ín im o, 24 horas após a com unicação do fa to aos partic ipantes, no sítio
e letrôn ico da Prefe itu ra Munic ipal e na P lataform a eletrôn ica , quando do re torno da
conexão.

7 .15 . Será adotado para o envio de lances no pregão e le trôn ico o m odo de d isputa
“ABERTO” , em que os lic itan tes apresentarão lances púb licos e sucessivos, com
prorrogações.

7 .16 . A etapa de lances da sessão púb lica terá duração de dez m inutos e, após isso ,
será prorrogada automaticamente pe lo s is tema quando houver lance ofertado nos
ú ltim os 2 (do is ) m inutos do período de duração da sessão púb lica .

7 .16 .1 . A prorrogação automática da etapa de lances, de que tra ta o item anterio r, será
de do is m inutos e ocorrerá sucessivam ente sem pre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inc lus ive no caso de lances in te rmed iários.

7 .17 . Não havendo novos lances na forma estabe lec ida nos itens anterio res, a sessão
púb lica encerrar-se-á automaticamente e o sis tema ordenará e d ivu lgará os lances.

7 .18 . Encerrada a fase com petitiva sem que ha ja a prorrogação automática pe lo
s is tema, poderá a(o) P regoe ira (o), assessorado pe la equ ipe de apo io , justificadamente ,
adm itir o re in íc io da sessão púb lica de lances, em pro l da consecução do melhor preço.

7 .19 . Em caso de fa lha no sis tema, os lances em desacordo com os sub itens anterio res
deverão ser desconsiderados pe la(o) P regoe ira (o).

7 .20 . Durante o transcurso da sessão púb lica , os lic itan tes serão in formados, em tempo
rea l, do va lor do m enor lance reg is trado, vedada a identificação do lic itan te .
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7.21. Caso o lic itan te não apresente lances, concorrerá com o va lor de sua proposta .

7 .22 . Nessas cond ições, as propostas de m icroempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na fa ixa de até 5% (cinco por cento) ac im a da melhor proposta ou
m elhor lance serão consideradas em patadas com a prim e ira co locada.

7 .22 .1 . A m elhor c lass ificada nos term os do item anterio r te rá o d ire ito de encam inhar
um a últim a oferta para desempate , obriga toriam ente em va lor in fe rio r ao da prim e ira
co locada, no prazo de 3 (três) m inutos contro lados pe lo s is tema, contados após a
com unicação automática para tan to .

7 .22 .3 . Caso a m icroem presa ou a empresa de pequeno porte m elhor c lass ificada
desis ta ou não se m anifeste no prazo estabe lec ido , serão convocadas as demais
lic itan tes m icroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naque le
in te rva lo de 5% (cinco por cento), na ordem de class ificação, para o exercíc io do
m esmo dire ito , no prazo estabe lec ido no sub item anterio r.

7.23. Havendo eventual em pate entre propostas igua is (não segu idas de lances), o
crité rio de desem pate será aque le previs to no art. 60 da Lei nº 14.133/2021 ,
assegurando-se a pre ferência , sucessivam ente, aos bens e serviços:

7 .23 .1 . D isputa fina l, h ipó tese em que os lic itan tes em patados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à class ificação;

7 .23 .2 . Ava liação do desem penho contra tua l p révio dos lic itan tes, para a qua l deverão
pre ferencia lm ente ser u tilizados reg is tros cadastra is para efe ito de atesto de
cum prim ento de obrigações previs tos nesta Le i;

7 .23 .3 . Desenvo lvim ento pe lo lic itan te de ações de equ idade entre hom ens e mulheres
no ambiente de traba lho , conforme regu lam ento ;

7 .23 .4 . Desenvo lv im ento pe lo lic itan te de program a de in tegridade, conform e
orien tações dos órgãos de contro le .

7 .23 .5 . Em presas estabe lec idas no territó rio do Estado ou do D istrito Federa l do órgão
ou entidade da Adm in is tração Púb lica estadua l ou d is trita l lic itan te ou, no caso de
lic itação rea lizada por órgão ou entidade de Munic íp io , no territó rio do Estado em que
este se loca lize ;

7 .23 .6 . Em presas bras ile iras;

7 .23 .7 . Em presas que inv is tam em pesqu isa e no desenvo lv im ento de tecno log ia no
País;

7 .23 .8 . Em presas que com provem a prá tica de m itigação, nos term os da Le i nº 12.187,
de 29 de dezem bro de 2009.

7 .24 . Persistindo o empate , a proposta vencedora será sorteada pe lo s is tema
ele trôn ico dentre as propostas em patadas.

7 .25 . Defin ido o resu ltado do ju lgam ento , o pregoe iro (a) convocará o lic itan te melhor
c lass ificado para negociação, cu jos parâm etros serão os orçam entos que
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fundamentaram o va lor máxim o da contra tação e os preços pra ticados pe lo lic itan te em
contra tações púb licas s im ila res. (a rtigo 68 do Decre to Munic ipa l 2 .219/2023)

7 .25 .1 . A negociação será rea lizada por m eio dos sis tema, podendo ser acompanhada
pe los demais lic itan tes. (a rtigo 68, §2º do Decre to Munic ipa l 2 .219/2023)

7 .26 . Encerrada a etapa de envio de lances da sessão púb lica , a h ipó tese da proposta
do prim e iro co locado permanecer ac im a do preço máxim o ou in ferio r ao desconto
defin ido para a contra tação, a(o) pregoe ira (o) poderá negociar cond ições m ais
vanta josas, após defin ido o resu ltado do ju lgam ento .

7 .27 . A negociação será rea lizada por m eio do sis tema, podendo ser acom panhada
pe los demais lic itan tes.

7 .28 . O resu ltado da negociação será d ivu lgado a todos os lic itan tes e anexado aos
autos do processo lic ita tó rio .

7 .29 . Q uando houver apenas um item por ITEM , o sis tema ao fina l da sessão de d isputa
automaticamente atua lizará a proposta do lic itan te pe lo m elhor lance ofertado. No
entanto quando se tra ta r de mais de um item por Lote a(o) P regoe iro (a) so lic ita rá ao
lic itan te m elhor c lass ificado que, no m ín im o prazo de 02 (duas) horas, envie , a través do
sis tema, a proposta adequada ao últim o lance ofertado após a negociação rea lizada,
acom panhada, se for o caso, dos documentos com plementares, quando necessários à
confirm ação daque les exig idos neste Ed ita l e já apresentados.

7 .30 . Após a negociação do preço, a P regoe ira in ic ia rá a fase de ace itação e ju lgam ento
da proposta .

8. DO CR ITÉR IO DE JULGAMENTO E DA FASE DE JULGAMENTO

8.1 . Para ju lgam ento , será adotado o crité rio de MENOR PREÇO POR LOTE ÚN ICO
observado o va lor m áxim o ace itáve l, os prazos para prestação dos serviço , as
especificações técn icas, parâm etros m ín im os de desempenho e qua lidade e demais
cond ições defin idas neste Ed ita l, conform e precon iza o art. 33 , inc iso I da le i
14 .133/2021.

8.2 . Caso não se jam apresentados lances, será verif icada a conform idade entre a
proposta de menor taxa e va lor estim ado para contra tação .

8 .3 . Encerrada a etapa de negociação, a(o) P regoe ira (o) verificará se o lic itan te
provisoriam ente c lass ificado em prim eiro lugar a tende às cond ições de partic ipação no
certam e quanto à adequação ao ob je to e à com patib ilidade do preço em re lação ao
máxim o estipu lado para contra tação, observado a inda o d isposto no Art. 59 da le i
14 .133/2021.

8.4 . Na verificação da conform idade da melhor proposta apresentada com os requ is itos
do instrumento convocató rio , SERÁ DESCLASS IF ICADA A PROPOSTA que:

8 .4 .1 . Contenha víc ios insanáve is ;

8 .4 .2 . Não obedeça às especificações técn icas previs tas no instrum ento convocatório ;
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8.4 .3 . Apresente preço m anifestamente inexequíve l ou permaneça acim a dos preços
re ferencia is de m ercado.

8 .4 .4 . Não tenha sua exequ ib ilidade demonstrada, quando exig ido pe lo Agente de
Contra tação; ou

8.4 .5 . Apresente desconform idade com qua isquer outras exigências do instrum ento
convocatório , desde que insanáve l.

8 .5 . Se houver ind íc ios de inexequ ib ilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de escla recim entos com plementares, poderão ser e fe tuadas d iligências,
para que a empresa com prove a exequ ib ilidade da proposta .

8 .5 .1 . A inexequ ib ilidade só será considerada após d iligência da(o) pregoe ira (o), que
com prove:

8 .5 .1 .1 . Q ue o custo do lic itan te u ltrapassa o va lor da proposta ; e

8 .5 .1 .2 . Inexis tirem custos de oportun idade capazes de justificar o vu lto da oferta .

8.6 . Comprovada a inexequ ib ilidade da proposta esta será desclassificada;

8.7 . Na h ipó tese de necessidade de suspensão da sessão púb lica para a rea lização de
d iligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão púb lica somente poderá
ser re in ic iada m ediante aviso prévio no sis tema ele trôn ico com , no m ín im o, 24 (vin te e
quatro ) horas de antecedência , e a ocorrência será reg is trada em ata ;

8 .8 . O (A ) P regoe iro (a) poderá convocar o lic itan te para enviar DOCUMENTO D IG ITAL
COMPLEMENTAR , por m eio de funciona lidade d isponíve l no s is tema, no prazo m ín im o
de 02 (duas) horas, sob pena de não ace itação da proposta .

8 .9 . O prazo estabe lec ido poderá ser prorrogado pe lo P regoe iro (a) por so lic itação
escrita e justificada do lic itan te , fo rm ulada antes de findo o prazo, e form alm ente ace ita
pe lo P regoe iro(a).

8 .10 . Dentre os docum entos passíve is de so lic itação pe la P regoe iro (a), destacam -se os
que contenham as caracterís ticas do m ateria l o fe rtado, ta is como: m arca, m ode lo , tipo ,
fabricante e procedência , a lém de outras in fo rmações pertinentes, a exem plo de
catá logos, fo lhe tos ou propostas, encam inhados por m eio e le trôn ico , ou , se for o caso,
por outro m eio e prazo ind icados pe la P regoe iro (a), sem pre ju ízo do seu u lte rio r envio
pe lo s is tema ele trôn ico , sob pena de não ace itação da proposta .

8 .11 . Se a proposta ou lance vencedor fo r desc lass ificado, o(a) P regoe iro (a) exam inará
a proposta ou lance subsequente , e , ass im sucessivam ente , na ordem de class ificação.

8 .11.1 . Se tra tando de Lote , a desclass ificação de um único item do lo te im p licará na
desclass ificação da proposta para todo o lo te , ou se ja , a proposta som ente será ace ita
se atender aos requ is itos para todos os itens que com põem o lo te .

8 .12 . Havendo necessidade, o(a) P regoe iro (a) suspenderá a sessão, in fo rmando no
“chat” a nova data e horário para a sua continu idade.
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8.13. Tam bém nas h ipó teses em que o(a) P regoe iro (a) não ace ita r a proposta e passar
à subsequente , poderá negociar com o lic itan te para que se ja obtido preço m elhor.

8 .14 . A negociação será rea lizada por m eio do sis tema, podendo ser acom panhada
pe los demais lic itan tes pe lo “chat”.

8 .15 . Se a proposta de m enor va lo r/m a ior vanta jos idade não for ace itáve l ou se o
lic itan te desatender às exigências hab ilita tó rias, a pregoe ira deverá exam inar a proposta
subsequente , verificando a sua ace itab ilidade e procederá a verificação das cond ições
hab ilita tó rias do proponente , na ordem de class ificação, ordenada e sucessivam ente ,
a té a apuração de uma proposta que atenda ao ed ita l, sendo o respectivo lic itan te
decla rado vencedor.

8 .16 . Da sessão, o s is tema gerará ata c ircunstanciada, na qua l estarão reg is trados
todos os atos do proced imento e as ocorrências re levantes.

8 .17 . Consta tando o atend im ento das exigências previs tas no Edita l, o lic itan te será
declarado vencedor, sendo homologado o proced im ento e ad jud icado o ob je to da
lic itação pe la autoridade competente .

8 .18 . Após a hab ilitação, poderá a lic itan te ser desqua lificada por m otivo re lac ionado
com a capacidade juríd ica , regu laridade fisca l, qua lif icação econôm ico-finance ira ,
qua lif icação técn ica e/ou in idone idade, em razão de fa tos superven ien tes ou som ente
conhecidos após o ju lgamento .

8 .19 . Todos os atos de ju lgamento pro feridos pe la(o) P regoe ira (o) observarão os
princíp ios do art. 5º e os art. 11 e 12, todos da Le i Federa l nº 14.133/2021, que prevêem :

8.19 .1 . Assegurar a se leção da proposta apta a gerar o resu ltado de contra tação m ais
vanta josa para a Adm in is tração Púb lica , inc lus ive no que se re fere ao cic lo de vida do
ob je to ;

8 .19 .2 . Assegurar tra tamento isonôm ico entre os lic itan tes, bem como a justa
com petição ;

8 .19 .3 . Evita r contra tações com sobrepreço ou com preços m anifestamente
inexequíve is e superfatu ram ento na execução dos contra tos;

8 .19 .4 . Incentivar a inovação e o desenvo lv im ento naciona l susten táve l.

8 .19 .5 . O desatend imento de exigências m eram ente formais que não com prom etam a
aferição da qua lif icação do lic itan te ou a com preensão do conteúdo de sua proposta
não im porta rá seu afastam ento da lic itação ou a inva lidação do processo;

9. DA FASE DE HAB IL ITAÇÃO

9.1 . O s docum entos necessários e sufic ien tes para dem onstrar a capacidade do
lic itan te de rea lizar o ob je to da lic itação, serão exig idos para fins de hab ilitação, nos
term os dos arts . 62 a 70 da Le i nº 14.133, de 2021 .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2 . O s documentos deverão ser anexados através da p la ta forma e le trôn ica
https://lic ita r.d ig ita l/ a té a data previs ta para abertu ra da sessão e serão ana lisados em
momento posterio r ao ju lgamento das propostas e apenas do lic itan te m ais bem
class ificado.

9 .3 . O s docum entos exig idos para fins de hab ilitação poderão ser apresentados em
cóp ia d ig ita l, som ente haverá a necessidade apresentação dos docum entos orig ina is
não-d ig ita is quando houver dúvida em re lação à in tegridade do documento d ig ita l ou
quando a le i expressamente o exig ir.

9 .4 . Como cond ição prévia ao exam e da docum entação de hab ilitação do lic itan te
detentor da proposta c lass ificada em prim eiro lugar, será verificado o eventua l
descumprim ento das cond ições de partic ipação, especia lm ente quanto à exis tênc ia de
sanção que im peça a partic ipação no certam e ou a fu tura contra tação, m ed ian te a
consu lta aos segu in tes cadastros https://porta l.tcu .gov.br/carta -de-servicos/certidoes :

a) Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas - CE IS , (e Cadastro
Naciona l de Empresas pun idas ;

b) Cadastro Nacional de Condenações C íveis por A tos de Improb idade
Adm in istrativa , m antido pe lo Conse lho Naciona l de Justiça .

9.5 . DA HAB IL ITAÇÃO JUR ÍD ICA

9.5 .1 . No caso de empresário ind iv idua l: inscrição no Regis tro Púb lico de Empresas
Mercantis , a cargo da Junta Comercia l da respectiva sede;

9 .5 .2 . Em se tra tando de m icroempreendedor ind iv idua l – ME I: Certificado da Cond ição
de M icroem preendedor Ind ividua l - CCMEI, cu ja à verif icação da autentic idade poderá
ser rea lizada no sítio : www.porta ldoem preendedor.gov.br;

9 .5 .3 . No caso de sociedade empresária ou em presa ind iv idua l de responsab ilidade
lim itada - E IRELI: a to constitu tivo , esta tu to ou contra to socia l em vigor, devidam ente
reg is trado na Junta Comerc ia l da respectiva sede, acompanhado de docum ento
com probatório de seu(s) adm in is trador(es) e da A ta e le ição e Posse da d ire to ria em
exercíc io ;

9 .5 .4 . Inscrição no Reg is tro Púb lico de Empresas Mercantis onde opera , com averbação
no Regis tro onde tem sede a matriz, no caso de ser o partic ipante sucursa l, filia l ou
agência ;

9 .5 .5 . No caso de sociedade sim ples: inscrição do ato constitu tivo no Reg is tro C iv il das
Pessoas Juríd icas do loca l de sua sede, acom panhada de prova da ind icação dos seus
adm in is tradores;

9 .5 .6 . No caso de coopera tiva : a ta de fundação e esta tu to socia l em vigor, com a ata da
assemble ia que o aprovou, devidam ente arqu ivado na Junta Comerc ia l ou inscrito no
Reg is tro C iv il das Pessoas Juríd icas da respectiva sede, bem como o reg is tro de que
tra ta o art. 107 da Le i nº 5 .764, de 1971 e da A ta e le ição e Posse da d ire to ria em
exercíc io ;

https://licitar.digital/
https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/certidoes
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.5 .7 . No caso de empresa ou sociedade estrange ira em funcionamento no País:
decre to de autorização;

9.5 .8 . CPF e RG - Carte ira de Identidade dos sócios ou CNH .

9.5 .9 . Se a docum entação de hab ilitação não estiver completa e correta ou
contrariar qualquer d ispositivo deste Ed ita l e seus anexos, o lic itan te será
inab ilitado .

9.5 .10 . Nos term os dos artigos 62 ao 70, da Le i Federa l nº 14.133/2021, as exigências
de hab ilitação juríd ica , fisca l, soc ia l, traba lh is ta e declarações são as usua is para a
genera lidade dos ob je tos.

9 .5 .11. Não serão ace itos documentos de hab ilitação com ind icação de CNPJ d ife ren te ,
sa lvo aque les lega lmente perm itidos.

9.6 . REGULAR IDADE FISCAL , SOC IAL E TRABALH ISTA:

9.6 .1 . P rova de inscrição no Cadastro Naciona l de Pessoas Juríd icas (CNPJ);

9 .6 .2 . P rova de regu laridade para com a Fazenda Federa l, inc lus ive , as Contribu ições
Socia is previs tas nas a líneas "a" a "d" do parágra fo ún ico do art. 11 da Le i n .
8 .212/1991;

9 .6 .3 . P rova de regu laridade com a Fazenda Estadua l do dom icílio ou sede do lic itan te ,
re la tiva a ativ idade cu jo lic itan te concorre ;

9 .6 .4 . P rova de regu laridade com a Fazenda Munic ipa l do dom icílio ou sede do lic itan te ,
re la tiva a ativ idade cu jo lic itan te concorre .

9 .6 .5 . P rova de regu laridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9 .6 .6 . P rova de inexis tênc ia de déb itos inad im plidos perante a Justiça do Traba lho.

9 .6 .7 . Serão consideras aptas as certidões negativas ou positivas com efe ito de
negativa ;

9.7 . QUAL IF ICAÇÃO ECONÔM ICO -F INANCEIRA:

9.7 .1 . Certidão negativa de fa lênc ia e Concordata exped ida pe lo d is tribu idor da sede do
lic itan te, prazo de va lidade 90 (noventa) d ias, ou que este ja dentro do prazo de va lidade
expresso na própria Certidão.

9 .7 .2 .No caso de certidão positiva de recuperação jud ic ia l ou extra jud ic ia l, a em presa
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo p lano de recuperação fo i
aco lh ido jud ic ia lm ente , na form a do art. 58 da Le i n . 11.101, de 9 de fevere iro de 2005,
devendo, a inda, com provar todos os demais requ is itos de hab ilitação.

9 .7 .3 . As M icroem presas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os
docum entos re ferentes à regu laridade fisca l. Todavia , apresentada a docum entação,
eventua l restrição poderá ser sanada no prazo de 5 (c inco) d ias ú te is , podendo ser
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prorrogado por igua l período a crité rio da Adm in is tração, após a lavra tura da A ta , com o
cond ição para a assina tura do Contra to , na form a da Le i Complem entar nº 123/06 e nº
147/14.

9 .7 .4 . Todos os docum entos apresentados para hab ilitação deverão estar em nome do
lic itan te e , pre ferencia lm ente , com número do CNPJ e endereço respectivo ,
observando-se que:

a) Se o lic itan te for a m atriz, todos os docum entos deverão estar em nome da matriz .

b ) Se o lic itan te for a filia l, todos os docum entos deverão estar em nome da filia l.

c) Se o lic itan te for m atriz, e o executor da contra tação for filia l, a docum entação
deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filia l, s im u ltaneamente .

9 .7 .5 . Serão d ispensados da filia l aque les docum entos que, pe la própria natureza,
com provadamente , fo rem em itidos somente em nome da matriz.

9 .7 .6 . O s docum entos e le trôn icos produzidos com a utilização de processo de
Autenticação D ig ita l e de certificação d ispon ib ilizada pe la ICP -B ras il, nos termos da
Medida P rovisória n º 2 .200-2 , de 24 de agosto de 2001, serão receb idos e presum idos
verdade iros em re lação aos signatários, d ispensando-se o envio de docum entos
orig ina is e cóp ias em pape l.

9 .7 .7 . Som ente haverá a necessidade de com provação do preench imento de requ is itos
m ediante apresentação dos docum entos orig ina is não-d ig ita is quando houver dúvida
em re lação à in tegridade do documento d ig ita l.

9 .7 .8 . O s documentos m encionados neste item não poderão ser substitu ídos por
qua lquer tipo de pro toco lo , ou apresentados por m eio de d iscos magnéticos, sa lvo nos
casos já previs tos.

9.8. Da Habilitação Técn ica

9.8 .1 . A lic itan te deverá cumprir todas as normas a que está su je ita a ativ idade do ob je to
da contra tação, os padrões estabe lec idos pe la ABNT NBR 16071/2012; o padrão de
cores, fo rm as e d im ensões, bem como os descritivos so lic itados.

9 .8 .2 . Apresentar a testado(s) de capacidade técn ica , exped ido(s) por pessoa juríd ica de
d ire ito púb lico ou privado, em pape l que identifique o(s) m esmo(s), ass inados, da tados,
com os signatários devidam ente identificados, que com prove que a lic itan te
forneceu/prestou serviços compatíve is com o ob je to , na quantidade de 50%
(cinquenta por cento ) do item , em atend im ento ao Art. 67 , §1º e 2º da Lei Federa l
n º 14.133/2021.

9 .8 .3 . Justificativa técn ica

9.8 .3 .1 . A NBR 16071 estabe lece os requ is itos técn icos e de segurança para
p layg rounds, abrangendo desde o pro je to a té a m anutenção dos equ ipam entos. O s
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princ ipa is pontos da norma inc luem a defin ição de crité rios rigorosos de construção,
acabamento e res is tênc ia dos m ateria is , visando preven ir riscos com o apris ionam ento
de partes do corpo, quedas e conta to com superfíc ies perigosas.

9 .8 .3 .2 . O cumprim ento da norma possib ilita e m itigação de acidentes, e garante
responsab ilidade lega l do fabricante e do responsáve l pe la insta lação (como sínd icos,
esco las ou pre fe itu ras).

9 .8 .3 .3 . O s m ateria is com o a madeira exigem tra tamento específico contra deterio ração,
rachaduras e pragas. Contra tar com segurança em presas qua lif icadas garantem a
durab ilidade e segurança dos m ateria is .

9 .8 .3 .4 . Neste contexto , a m anutenção e insta lação devem ser rea lizadas por
pro fissiona l qua lif icado que irá fo rnecer orien tações técn icas para garantir a longevidade
e segurança dos parqu inhos, aum entando as cond ições de se m anter ap ito à utilização
da garantia , que m uitas vezes é perd ida por m al uso ou manutenção irregu lar.

9.9 . REGRAS GERAIS DA FASE DE HAB IL ITAÇÃO

9.9 .1 . Na aná lise dos docum entos de hab ilitação, a(o) P regoe ira (o) poderá sanar erros
ou fa lhas, desde que não a lte rem a substância dos docum entos e sua va lidade juríd ica ,
m ed ian te despacho fundamentado reg is trado e acessíve l a todos, a tribu indo-lhes
eficác ia para fins de hab ilitação e class ificação , conform e art. 64 , § 1º da Le i Federa l nº
14.133/2021 c/c art. 79 do Decre to Munic ipa l 2 .219/2023

9.9 .2 . Q uanto as certidões so lic itadas, não havendo va lidade expressa, deverão ser
exped idas com data não superio r a 90 (noventa) d ias anterio res à data lim ite para o
receb im ento das propostas da presente lic itação.

9 .9 .3 . A verificação pe la P regoe ira (o) em sítios e le trôn icos ofic ia is de órgãos e
entidades em issores de certidões constitu i m e io lega l de prova, para fins de hab ilitação,
devendo as m esmas serem juntadas aos autos do processo, observado o art. 64 , inc iso
II da Le i Federa l n º 14.133/2021.

9 .9 .4 . Após a declaração do vencedor e havendo a lgum a restrição na com provação da
regu laridade fisca l e traba lh is ta , será assegurado à ME, EPP e MEI o prazo de 05
(c inco) d ias úte is , p rorrogáve is por igua l período, a crité rio da Adm in is tração, para
regu larização da mesma, em respe ito as d isposições constan tes dos arts . 42 a 49 da
Le i Complementar nº 123, de 14 de dezem bro de 2006. (art. 4º da Le i Federa l n .
14 .133/2021 c/c art. 48 do Decre to Munic ipa l nº 1 .326/2023).

9 .9 .5 . A não regu larização da documentação, no prazo previs to ac im a, im p licará
decadência do d ire ito à contra tação, sem pre juízo das sanções previs tas nas Le i
Federa l nº 14.133/21, sendo facu ltado à Adm in is tração convocar os lic itan tes
remanescentes.

9 .9 .6 . Caberá o P regoe iro em qua lquer fase da lic itação, promover as d iligências que
entender necessárias, no tadamente para escla recer in fo rmações, corrig ir

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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im propriedades nos documentos de hab ilitação ou na proposta e com plementar a
instrução do processo.

9 .9 .6 .1 . Caso ha ja necessidade de envio de DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
após o ju lgam ento da proposta e hab ilitação, os documentos serão enviados em
form ato d ig ita l, v ia p la ta forma e le trôn ica , no prazo de, no m ín im o, 02 horas, prorrogáve l
por igua l período.

9 .9 .7 . Na h ipó tese de a proposta vencedora não ser ace itáve l ou o lic itan te não atender
às exigências para hab ilitação, a(o) P regoe ira (o) DECLARARÁ O LIC ITANTE
DESCLASS IF ICADO OU INAB IL ITADO , exam inará a proposta subsequente e assim
sucessivam ente , na ordem de class ificação, a té a apuração de uma proposta que
atenda ao ed ita l, cu jo o fertan te , também deverá atender as cond ições de hab ilitação,
para fins de ser será decla rado vencedor.

9 .9 .8 . N ão serão ace itos pro toco los de entrega ou so lic itação de documento em
substitu ição aos requeridos neste Ed ita l e seus anexos.

9 .9 .9 . Som ente serão d ispon ib ilizados para acesso púb lico os documentos de
hab ilitação do lic itan te cu ja proposta a tenda ao ed ita l de lic itação, após concluídos os
proced im entos de ju lgamento .

9.10. DA REAL IZAÇÃO DE VISTÓR IA/V IS ITA TÉCN ICA FACULTATIVA

9.10.1 . O lic itan te poderá agendar V IS ITA TÉCN ICA jun to a Secre taria Munic ipa l de
Bem Estar, a testando que a empresa lic itan te vis itou e tem pleno conhecimento das
cond ições e loca is onde serão executados os serviços, bem como levantar in fo rmações
im prescind íve is para e laboração de sua proposta e da docum entação de hab ilitação. A
lic itan te se responsab ilizará por arcar com o ônus decorren te de eventua l equívoco no
d im ensionam ento dos quantita tivos de sua proposta , inc lus ive quanto aos custos
variáve is decorren tes de fa tores fu turos e incertos, devendo complem entá-los, caso o
previs to in ic ia lm ente em sua proposta não se ja satis fató rio para o atend imento do ob je to
da contra tação, exceto quando ocorrer a lgum dos eventos arro lados no art. 124, II, d , da
Le i nº 14.133, de 2021. Caso ha ja vis ita técn ica deverá ser em itida a DECLARAÇÃO
DE VIS ITA TÉCN ICA - ANEXO I, con form e modelo em anexo;

9.10.2. A vis ita técn ica não é obriga tória , caso a empresa decida não rea lizar da vis ita
técn ica , deverá apresentar DECLARAÇÃO DE PLENO CONHEC IMENTO DAS
COND IÇÕES E PECULIAR IDADES INERENTES À NATUREZA DOS SERVIÇOS -
ANEXO II, a testando que a empresa tem pleno conhecim ento das cond ições e loca is
onde serão executados os serviços, bem como que possu irá pessoa l técn ico ,
insta lações e do apare lham ento (materia is , fe rramentas, equ ipam entos, vécu los e etc.)
adequados e d isponíve is para a rea lização do ob je to da lic itação observadas as
d ire trizes estabe lec idas no TR e ainda que responsab ilizará pe los encargos traba lh is tas,
previdenciá rios, fisca is e comerc ia is resu ltan tes da execução do Contra to . A lic itan te
decla ra que assume to ta l responsab ilidade por esse fa to e que não utilizará deste para
qua isquer questionamentos fu turos, avenças técn icas e /ou finance iras, que irá arcar
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com o ônus decorren te de eventua l equívoco no d im ensionam ento dos quantita tivos de
sua proposta , inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021, conforme modelo em anexo;

10. DA ADJUD ICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO , ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

10.1 . Após a conclusão do ju lgam ento do certam e e em issão do Parecer do Contro le
In te rno , o ob je to da lic itação será ad jud icado e homologado em favor do(s) lic itan te(s)
decla rado(s) vencedor(es), por a to do P re fe ito .

10 .2 . Com base no art. 71 da Le i 14 .133/2021, o P re fe ito poderá :

10 .2 .1 . Determ inar o re torno dos autos para saneamento de irregu laridades que forem
supríve is ;

10 .2 .2 . Anu lar o proced im ento , no todo ou em parte , por víc io insanáve l;

10 .2 .3 . Revogar o proced im ento por m otivo de conven iência e oportun idade, resu ltan te
de fa to superven ien te devidam ente com provado; ou

10.2 .4 . Ad jud icar o ob je to e hom ologar a lic itação.

10.3 . Nos casos de anu lação e revogação, deverá ser assegurada a prévia
m anifestação dos in teressados.

10.4 . As decisões a que se re ferem os itens 10.2 .2 , 10 .2 .3 e 10.2 .4 serão publicadas
na P la ta form a e le trôn ica , no D iário O fic ia l, no sítio e le trôn ico ofic ia l da P re fe itu ra
Munic ipa l e no PNCP. E a inda será remetido ao Tribuna l de Contas do Estado M inas
Gera is , em atend im ento a INSTRUÇÃO NORMATIVA N . 02/2023 do TCE-MG

10.5 . Na h ipótese de o PL restar deserto , frustrado ou fracassado , a P regoe ira (o)
responsáve l fo rm ulará term o exp lic itando as razões de seu encerram ento e
encam inhará os autos para o respectivo arqu ivo , com unicando também o fa to , por e-
m ail à Secre taria in te ressada.

11. DAS COND IÇÕES PARA ASS INATURA DO CONTRATO

11.1 . Homologada a lic itação, o lic itan te m elhor c lass ificado será convocado pe la
Coordenação de Contra tos para assinar o Contra to , pessoa lm ente , via pro toco lo fís ico
ou por e-mail, ass ina lando um prazo de 05 (c inco) d ias ú te is , contados da data da
convocação, sob pena de deca ir o d ire ito à contra tação, sem pre ju ízo das sanções
previs tas em regu lam ento específico, nos termos do art. 90 da Le i nº 14.133/2021.

11.2 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igua l período,
m ed ian te so lic itação da lic itan te durante seu transcurso , devidam ente justificada, e
desde que o motivo apresentado se ja ace ito pe lo ÓRGÃO GERENC IADOR .
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11.3 . A recusa do ad jud ica tário em assinar a ata , dentro do prazo estabe lec ido no ed ita l,
perm itirá a convocação dos lic itan tes que ace ita rem pra ticar os preços igua is aos do
lic itan te vencedor, segu indo a ordem de class ificação, sem pre ju ízo da ap licação das
pena lidades previs tas no ed ita l e em regu lam ento específico .

11.3 .1 . A recusa in justif icada, ou cu ja justifica tiva não se ja ace ita pe lo órgão gerenciador,
im p licará na instauração de processo adm in is tra tivo de responsab ilização, nos termos
de regu lam ento específico , para eventua l ap licação de pena lidades adm in is tra tivas.

11.4 . A exis tênc ia de preços reg is trados não obriga o Poder Executivo Munic ipa l a firm ar
as contra tações que de les possam advir, facu ltada a rea lização de lic itação específica
para a aqu is ição pre tend ida , sendo assegurado ao benefic iá rio do reg is tro pre ferência
de fornecim ento ou contra tação em igua ldade de cond ições. (a rt. 83 da Le i nº
14.133/2021.

12. VALIDADE DO CONTRATO DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔN ICO

12.1 . O prazo de vigência da contra tação será de 12 meses, contados da pub licação do
contra to ou instrumento equ iva len te no Porta l Naciona l de Contra tações Púb licas -
PNCP na forma da Le i n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado até o lim ite
estabe lec ido pe la re ferida Le i.

13. DO REAJUSTE E DO REEQU IL IBR IO

13.1 . O s preços reg is trados poderão ser a lte rados ou atua lizados em decorrência de
eventua l redução dos preços pra ticados no mercado ou de fa to que e leve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços reg is trados, conforme previs to nos arts 178 a 180 do
Decre to Munic ipa l 2 .219/2023 nas segu in tes s ituações:

13 .1 .1 .em caso de força m aior, caso fortu ito ou fa to do prínc ipe ou em decorrência de
fa tos im previs íve is ou previs íve is de consequências inca lcu láve is , que inv iab ilizem a
execução da ata ta l com o pactuada, nos term os do d isposto na a línea “d” do inc iso II
do caput do art. 124 da Le i nº 14.133, de 2021;

13.1 .2 . em caso de criação, a lte ração ou extinção de qua isquer tribu tos ou encargos
lega is ou superven iência de d isposições lega is , com comprovada repercussão sobre os
preços reg is trados;

13 .1 .3 . na h ipó tese de previsão no ed ita l ou no aviso de contra tação d ire ta de cláusu la
de rea justam ento ou repactuação sobre os preços reg is trados, nos term os do d isposto
na Le i nº 14.133, de 2021.

13.2 . Na h ipó tese de o preço de mercado tornar-se superio r ao preço reg is trado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabe lec idas na ata , será facu ltado ao
fornecedor, conform e previs to no art. 27 do Decre to 11.462 de 31 de Março de 2023,
requerer ao gerenciador a a lte ração do preço reg is trado, m ed ian te com provação de fa to
superven ien te que o im possib ilite de cum prir o com prom isso, nos segu in tes term os:

13.2 .1 . A contra tada encam inhará , jun tam ente com o ped ido de a lte ração, a
docum entação com probatória ou a p lan ilha de custos que demonstre a inv iab ilidade do
preço reg is trado em re lação às cond ições in ic ia lm ente pactuadas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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13.2 .2 . Na h ipó tese de não com provação da exis tênc ia de fa to superven ien te que
inv iab ilize o preço reg is trado, o ped ido será indeferido pe lo Munic íp io e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabe lec idas na ata , sob pena de cance lam ento do seu
reg is tro , sem pre ju ízo da ap licação das sanções previs tas na Le i nº 14.133, de 2021, e
na leg is lação ap licáve l.

13 .2 .3 . Na h ipó tese de cance lam ento do reg is tro do fornecedor, o Munic íp io convocará
os fornecedores do cadastro de reserva , na ordem de class ificação, para verif icar se
ace itam manter seus preços reg is trados, observado o d isposto no § 3º do art. 18 do
Decre to11.462/2023.

13.2 .4 . Nos term os da Le i nº 14.133/2021, o presente term o consigna, com o form a de
manutenção do equ ilíb rio econôm ico-finance iro do contra to e rea justamento de preços,
o índ ice do IPCA ou outro que houver por substitu í-lo , caso m ais favoráve l à
Adm in is tração Púb lica , com o critério de atua lização monetária .

13 .2 .4 .1 . A data-base estará vincu lada à data da proposta e ad jud icado ao lic itan te
vencedor.

14. A DESPESA DECORRENTE DESTA LIC ITAÇÃO CORRERÁ POR CONTA DAS
SEGU INTES DOTAÇÕES:

14.1 . As despesas decorren tes da presente contra tação correrão à conta de recursos
específicos consignados no O rçam ento Munic ipa l.

14 .1 .1 . A contra tação será atend ida pe las segu in tes dotações orçam entárias:

14 .2 . A estim ativa do va lor da contra tação, c lass ificada em documento próprio dos
autos, será m antida em sig ilo a té a conclusão da fase com petitiva da lic itação, em
conform idade com o artigo 24, da Le i 14 .133/20211.

15. DA IMPUGNAÇÃO E DO PED IDO DE ESCLAREC IMENTO AO ED ITAL

15.1 . Qualquer pessoa é parte leg ítim a para im pugnar este Ed ita l por irregu laridade
devendo pro toco lar o ped ido até 3 (três) d ias úte is antes da data da abertu ra do
certam e, conforme prevê o art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 . As im pugnações e os ped idos de escla rec im entos serão enviados e respond idos
exclus ivam ente via p la tfo rm a e le trôn ica , s ite www.lic ita rd ig ita l.com .br no loca l específico
dentro do processo lic ita tório em aná lise , não tendo va lidade qua lquer com unicação
rea lizada entre a(o) P regoe ira (o) e os lic itan tes fora dessa ferramenta .

1 Art. 24 - Desde que justificado , o orçam en to es tim ado da con tra ta ção poderá te r ca rá ter s ig iloso , sem pre ju ízo da divu lgação do
de ta lham en to dos quan tita tivos e das dem a is in form ações necessá rias pa ra a elabo ração das propostas .

Ficha Dotação O rçam entária Fonte de Recursos
693 02.12.03 .27 .122.0003.1247.3 .3 .90 .30 1500
695 02.12.03 .27 .122.0003.1247.3 .390.39 1500

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitardigital.com.br/
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15.3 . A(O ) P regoe ira (o) responderá aos ped idos de escla rec im entos e/ou im pugnação
no prazo de até 03 d ias úte is contados da data de receb imento do ped ido , lim itado ao
ú ltim o d ia ú til an terio r à data da abertu ra do certame, e poderá ́ requ is ita r subsíd ios
form ais aos responsáve is pe la e laboração do ed ita l de lic itação e dos anexos.

15 .4 . As respostas quanto aos ped idos de escla rec im ento e às im pugnações serão
pub licadas na p la ta forma d ig ita l e no sítio e le trôn ico ofic ia l.

15 .5 . As im pugnações e ped idos de escla rec im entos não suspendem os prazos
previs tos no certame.

15.5 .1 . A concessão de efe ito suspensivo à im pugnação é medida excepciona l e
deverá ser m otivada pe la(o) P regoe ira (o), nos autos do processo de lic itação.

15.6 . Aco lh ida a im pugnação contra o ed ita l de lic itação, será ́ de fin ida e pub licada nova
data para rea lização do certam e, observados os prazos lega is , por tipo de ob je to ,
crité rio de ju lgamento e reg im e de execução.

16. DOS RECURSOS

16.1. A in terposição de recurso re ferente ao ju lgam ento das propostas, à hab ilitação ou
inab ilitação de lic itan tes, à anu lação ou revogação da lic itação, observará o d isposto no
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 . Q ua lquer lic itan te poderá ́, durante o prazo conced ido na sessão pública , não
in ferio r a 10 m inutos , de form a im ed ia ta após o térm ino do ju lgam ento das propostas e
do ato de hab ilitação ou inab ilitação, em campo próprio do sis tema, manifestar sua
in tenção de recorrer , sob pena de prec lusão, ficando a autoridade superio r au torizada
a ad jud icar o ob je to ao lic itan te decla rado vencedor.

16 .3 . As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento ún ico , em campo
próprio na p la ta form a e le trôn ica , no prazo de 03 d ias ú te is , contados a partir da data de
in tim ação ou de lavra tura da ata de hab ilitação ou inab ilitação ou, na h ipó tese de
adoção da inversão de fases, da ata de ju lgam ento .

16 .4 . O s demais lic itan tes ficarão in tim ados para se dese jarem , apresentar suas
contrarrazões , no prazo de 03 d ias úte is , contado da data de in tim ação pessoa l ou de
d ivu lgação da in terposição do recurso .

16 .5 . Será assegurado ao lic itan te vis ta dos e lem entos ind ispensáve is à defesa de
seus in teresses.

16 .6 . Havendo a in terposição de recurso , este será ana lisado pe la(o) P regoe ira (o) nos
prazos lega is e caso entenda necessário , remeterá os autos do P rocesso L ic ita tó rio , o
recurso e as contrarrazões para a P rocuradoria G era l, que terá o prazo de 05 d ias úte is ,
para pro ferir parecer.

16 .7 . Havendo necessidade de consu lta r a lgum órgão técn ico ou a Secre taria so lic itan te ,
an tes de pro ferir sua decisão, a(o) P regoe ira (o) remeterá os autos do P rocesso
L ic ita tó rio , o recurso e as contrarrazões para o órgão com petente , que terá o prazo de
05 d ias úte is , para pro ferir parecer.
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16.8. O recurso será d irig ido a(ao) P regoe ira (o) que tiver ed itado o ato ou pro ferido a
decisão recorrida , a qua l poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) d ias
ú te is , ou , nesse m esmo prazo, encam inhar recurso para a autoridade superio r, a qua l
deverá pro ferir sua decisão no prazo de 10 (dez) d ias úte is , contado do receb im ento
dos autos.

16 .9. O s recursos in te rpostos fora do prazo não serão conhecidos.

16 .10. O recurso terá efe ito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão fina l da autoridade com petente .

16 .11. O aco lh im ento do recurso im porta rá na inva lidação apenas dos atos que não
possam ser aprove itados.

16 .12 . As respostas quanto aos recursos serão pub licadas na p la ta form a e le trôn ica e no
sítio e le trôn ico .

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADM IN ISTRATIVAS

17.1 . O lic itan te ou o contra tado será responsab ilizado adm in is tra tivam ente pe las
segu in tes in frações, nos term os do art. 155, da Le i Federa l nº 14.133/2021:

a) der causa à inexecução parc ia l do contra to ;

b) der causa à inexecução parc ia l do contra to que cause grave dano à Adm in is tração
ou ao funcionam ento dos serviços púb licos ou ao in teresse co le tivo ;

c) dar causa à inexecução to ta l do contra to ;

d) de ixar de entregar a docum entação exig ida para o certam e;

e) não m anter a proposta , sa lvo em decorrência de fa to superven ien te devidam ente
justificado;

f) não ce lebrar o contra to ou não entregar a docum entação exig ida para a contra tação,
quando convocado dentro do prazo de va lidade de sua proposta ;

g) ense jar o re tardamento da execução ou da entrega do ob je to da contra tação sem
motivo justificado;

h) apresentar docum entação fa lsa ou prestar decla ração fa lsa durante a execução do
contra to;

i) fraudar a lic itação ou pra ticar a to fraudu len to na execução do contra to;

j) com porta r-se de m odo in idôneo ou com eter fraude de qua lquer natureza;

k) pra ticar a tos ilíc itos com vistas a frustra r os ob je tivos da lic itação;

l) p ra ticar a to les ivo previs to no art. 5º da Le i n º 12.846, de 1º de agosto de 2013.

https://planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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17.2 . Serão ap licadas ao contra tado que incorrer nas in frações acim a descritas as
segu in tes sanções:
a) Advertênc ia , quando o contra tado der causa à inexecução parc ia l do contra to , desde
que ta l inexecução não traga pre juízos d ire tos aos cofres púb licos, aos usuários e
destina tários dos serviços púb licos ou à execução do serviço ou obra e desde que o
fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterio r, no âm bito do m esmo
instrumento contra tua l.
b) Imped im ento de lic itar e contratar:

I. De 06 (seis) m eses a 18 (dezo ito ) m eses, quando o contratado:

a) vencido o prazo de advertênc ia , permanecer inad im plente ;

b) de ixar de entregar, no prazo estabe lec ido no instrumento convocatório , os
docum entos exig idos para o certame;

c) não ce lebrar o contra to ou não entregar a docum entação exig ida para a contra tação,
quando convocado dentro do prazo de va lidade de sua proposta ;

d) o fender agentes púb licos no exercíc io de suas funções;

e)tumultuar a sessão de lic itação;

f)ense jar o re tardamento da execução do ob je to da lic itação; para lisar in justificadam ente
o serviço , a obra ou o fornecim ento de bens, sem motivo justificado;

g) não m antiver a proposta , sa lvo em decorrência de fa to superven ien te devidam ente
justificado;

h) der causa à inexecução parc ia l do contra to , que cause dano ao funcionamento dos
serviços púb licos ou ao in teresse co le tivo

II - De 01(um ) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:

a) concorrer para o atraso ou inexecução to ta l ou parc ia l do ob je to contra tado, de m odo
a ense jar a extinção do instrumento contra tua l;
b ) der causa à inexecução parcia l do contra to , que cause grave dano ao funcionamento
dos serviços púb licos ou ao in teresse co le tivo
c) der causa à inexecução to ta l do contra to ;
d ) receber m ulta e não efe tuar o pagamento .
e) receber 02 (duas) pena lidades de advertênc ia , re la tivas ao m esmo contra to , em
period ic idade in ferio r a 06 (se is) meses;
f) fo r re inc idente no receb im ento de m ulta re la tiva ao m esmo contra to , em razão de:
1 . A traso na execução do ob je to ;
2 . A lte ração de marca ou quantidade do ob je to contra tado;
g) De ixar de devo lver va lo res receb idos indevidam ente após ser devidam ente notificado;
h) Induzir em erro a Adm in is tração;
i) Ense jar o cance lam ento da A ta de Reg is tro de P reços;
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j) En tregar m ercadoria deterio rada, dan ificada ou inadequada para o uso, com o se
adequada ou perfe ita fosse;
k) Não atender às especificações técn icas re la tivas a bens, serviços ou obras previs tas
no instrumento contra tua l;
l) A lte rar qua lidade ou quantidade da mercadoria fo rnecida ;
m ) P restar serviço de ba ixa qua lidade ou fornecer bens de ba ixa qua lidade.

c) Declaração de in idoneidade para lic itar e contratar, pe lo prazo m ín im o de 3 (três)
anos e m áxim o de 6 (se is) anos, quando com etidas as segu in tes in frações:

a) apresentar decla ração ou docum entação fa lsa , adu lte rada ou frauda da exig ida
para o certam e ou para as contra tações d ire tas ou prestar decla ração fa lsa durante a
lic itação ou a execução do contra to ;
b) fraudar a lic itação ou pra ticar a to fraudu len to na execução do contra to ;
c) com porta r-se de m odo in idôneo ou cometer fraude de qua lquer natureza;
d) pra ticar a tos ilíc itos com vistas a frustra r os ob je tivos da lic itação;
e) pra ticar a to les ivo previs to no art. 5º da Le i Federa l n . 12 .846/2013.
f) frustra r ou fraudar, m ed ian te a juste , com binação ou qua lquer outro exped ien te , o
cará ter com petitivo do certam e;
g) Entregar m ercadoria fa ls ificada ou adu lte rada, como se verdade ira ou perfe ita
fosse;
h) A lte rar substância da m ercadoria fo rnecida ;
i) O ferecer vantagens a agentes púb licos com o fim de obter benefíc ios indevidos;
j) Ser condenado defin itivam ente , na esfera cíve l ou crim ina l, pe la prática de fraude
fisca l no reco lh im ento de qua isquer tribu tos ou encargos socia is inerentes às ativ idades
pertinentes ao contra to firm ado com a Adm in is tração.
d) Multa:

a) Mora tória de 0,5% por d ia de atraso in justificado sobre o va lor da parce la
inad im plida , a té o lim ite de 30 d ias. O atraso superio r a 30 d ias autoriza a
Adm in is tração a promover a extinção do contra to por descumprim ento ou cum prim ento
irregu lar de suas cláusu las, conforme d ispõe o inc iso I do art. 137 da Le i Federa l n .
14 .133, de 2021.
b) 10% sobre o va lor da nota de empenho ou do contra to , em caso de recusa do
ad jud ica tário em efe tuar o re forço de garantia ;
c) 30% sobre o va lor do fornecim ento não rea lizado/serviço não prestado/e tapa de
obra não rea lizada, no caso de atraso superio r a 30 d ias, ou entrega de ob je to com
víc ios ou defe itos ocu ltos que o tornem im próprio ao uso a que é destinado, ou
d im inuam -lhe o va lor ou , a inda, fo ra das especificações contra tadas.
d) 20% , em caso de recusa in justificada do fornecedor em assinar o instrumento
contra tua l dentro do prazo estabe lec ido pe la Seção de L ic itações, Compras e Contra tos
ou resc isão do instrumento contra tua l, ca lcu lado sobre a parte inad im plente ; e
e) 15% sobre o va lor do contra to /no ta de empenho/a ta , pe lo descumprim ento de
qua lquer c láusu la do contra to , exceto prazo de entrega.

d.1 . O atraso, para efe ito de cá lcu lo de m ulta , será contado em dias corridos, a partir do
d ia segu in te ao do vencim en to do prazo estabe lec ido para o cum prim ento da obrigação,
se d ia de exped ien te normal na repartição in te ressada, ou no prim e iro d ia útil segu in te .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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17.3 . A ap licação das sanções previs tas neste Contra to não exclu i, em hipótese a lgum a,
a obrigação de reparação in tegra l do dano causado ao Contra tan te .

17 .3 .1 . Todas as sanções previs tas neste Contra to poderão ser ap licadas
cum ula tivam ente com a multa

17.3 .2 . Antes da ap licação da multa será facu ltada a defesa do in teressado no prazo de
15 (qu inze) d ias úte is , contado da data de sua in tim ação.

17.3 .3 . Se a multa ap licada e as inden izações cabíve is fo rem superio res ao va lor do
pagamento eventua lm ente devido pe lo Contra tan te ao Contra tado, a lém da perda
desse va lor, a d ife rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
jud ic ia lm ente .

17 .3 .4 . P reviam ente ao encam inhamento à cobrança jud ic ia l, a multa poderá ser
reco lh ida adm in is tra tivam ente no prazo de 30 d ias, a contar da data do receb im ento da
com unicação enviada pe la autoridade competente .

17 .4 . A ap licação das sanções rea lizar-se-á em processo adm in is tra tivo que assegure o
contrad itó rio e a am pla defesa ao Contra tado, observando-se o proced imento previs to
no Decre to Munic ipa l nº 1 .349, de 20 de junho de 2023.

17.5 . Na ap licação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federa l n º
14.133, de 2021):

a ) a natureza e a gravidade da in fração cometida ;
b) as pecu lia ridades do caso concre to ;
c) as c ircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que de la provie rem para o Contra tan te ;
e) a im plan tação ou o aperfe içoam ento de program a de in tegridade, conforme normas
e orien tações dos órgãos de contro le .

17.6 . A persona lidade juríd ica do Contra tado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do d ire ito para fac ilita r, encobrir ou d iss im u lar a prática dos atos
ilíc itos previs tos neste Contra to ou para provocar confusão patrim on ia l, e , nesse caso,
todos os efe itos das sanções ap licadas à pessoa juríd ica serão estend idos aos seus
adm in is tradores e sócios com poderes de adm in is tração, à pessoa juríd ica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com re lação de co ligação ou contro le , de fa to ou de
d ire ito , com o Contra tado, observados, em todos os casos, o contrad itório , a am pla
defesa e a obriga toriedade de aná lise ju ríd ica prévia (art. 160, da Le i Federa l nº
14.133/2021).

17.7 . As sanções de im ped im ento de lic ita r e contra ta r e decla ração de in idone idade
para lic ita r ou contra tar são passíve is de reab ilitação na form a do art. 163 da Lei
Federa l n º 14.133/21 .

17 .8 . As demais regras de gestão e fisca lização, fo rm a execução e receb imento ,
pagam ento e obrigações das partes, a lte rações e extinção do contra to encontram -se
previs ta no term o de Referência - Anexo I do ed ita l e observarão a Le i Federa l nº
14.133/2021 e seus regu lam entos m unic ipa is .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18. DAS D ISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 . O lic itan te deverá exam inar detidamente as d isposições contidas neste Ed ita l e
seus anexos, po is o s im ples reg is tro de proposta finance ira jun to ao sis tema ele trôn ico
de lic itação utilizado, subm ete-a à ace itação incond ic iona l de seus term os,
independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do ob je to em
lic itação e a observância dos prece itos lega is e regu lam entares que a regem , não sendo
ace ita a legação de desconhecim ento de qua lquer por m enor.

18 .2 . É pro ib ido a qua lquer lic itan te ten tar im ped ir o curso normal do processo lic ita tório
m edian te a utilização de recursos ou de meios m eramente pro te la tó rios, su je itando-se o
autor às sanções lega is e adm in is tra tivas previs tas no art. 155 , da Le i Federa l nº
14.133/2021.

18.3 . Será d ivu lgada ata da sessão púb lica no sis tema ele trôn ico .

18 .4 . N ão havendo exped ien te ou ocorrendo qua lquer fa to superven ien te que im peça a
rea lização do certame na data m arcada, a sessão será automaticamente transferida
para o prim e iro d ia ú til subsequente , no m esmo horário anterio rmente estabe lec ido ,
desde que não ha ja com unicação em contrário , pe lo P regoe iro .

18 .5 . Todas as re ferências de tempo no Edita l, no aviso e durante a sessão púb lica
observarão o horário de B rasília - DF.

18.6 . A homologação do resu ltado desta lic itação não im plicará d ire ito à contra tação.

18.7 . As normas d isc ip linadoras da lic itação serão sempre in te rpre tadas em favor da
am pliação da d isputa entre os in te ressados, desde que não comprometam o in teresse
da Adm in is tração, o princíp io da isonom ia , a fina lidade e a segurança da contra tação.

18.8 . O s lic itan tes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Adm in is tração não será , em nenhum caso, responsáve l por esses custos,
independentemente da condução ou do resu ltado do processo lic ita tó rio .

18 .9 . Na contagem dos prazos estabe lec idos neste Ed ita l e seus Anexos, exc lu ir-se-á o
d ia do in íc io e inc lu ir-se-á o do vencim ento . Só se in ic iam e vencem os prazos em dias
de exped ien te na Adm in is tração.

18.10 . O desatend im ento de exigências form ais não essencia is não im porta rá o
afastam ento do lic itan te , desde que se ja possíve l o aprove itam ento do ato , observados
os princíp ios da isonom ia e do in teresse púb lico .

18 .11. Em caso de d ivergência entre d isposições deste Ed ita l e de seus anexos ou
demais peças que com põem o processo, preva lecerá as deste Ed ita l.

18 .12 . O MUNIC ÍP IO reserva a si o d ire ito de, CANCELAR SESSÃO DE
JULGAMENTO , REVOGAR a presente lic itação por razões de in teresse púb lico ou
anu lá-la , no todo ou em parte por víc io ou ilega lidade, bem como prorrogar o prazo para
receb im ento das propostas e/ou sessão de lances, desqua lificar qua lquer lic itan te ou
desclass ificar qua lquer proposta , caso tome conhecim ento de fa to que afe te a
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capacidade finance ira , técn ica ou com erc ia l da lic itan te , sem que is to gere d ire ito à
inden ização ou ressarc im ento de qua lquer natureza.

18.13 . O Edita l e seus anexos estão d isponíve is , na ín tegra , no endereço e le trôn ico
http ://www.lic ita rd ig ita l.com .br, no s ite o fic ia l do Munic ipa l de Pedro Leopo ldo /MG -
https://www.pedro leopo ldo .m g.gov.br/porta l.

18 .14 . In tegram o Presente Ed ita l:

a) Anexo I – Modelo De Declaração De V is ita Técn ica Aos Loca is De Execução Dos
Serviços
b)Anexo II – Declaração De P leno Conhecim ento Das Cond ições E Pecu lia ridades
Inerentes À Natureza Dos Serviços
c) Anexo III – Termo de Referência e anexos;
d) Anexo IV – M inuta do Contra to ;

Pedro Leopo ldo , 26 de fevere iro de 2026.

Rodrigo Calazans D iogo
Pregoeiro

http://www.licitardigital.com.br/
https://www.confins.mg.gov.br/portal/editais/1.
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ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITATÉCNICAAOS LOCAIS DE EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS

A (NOME DA EMPRESA LIC ITANTE), CNPJ _________________, por seu(s)
Representante(s) devidam ente qua lif icados in fra -ass inado(s), DECLARA que recebeu
da Secre taria Munic ipa l de Bem Estar do Municíp io de Pedro Leopo ldo todas as
in fo rmações re la tiva a prestação de serviços, observado o ob je to do P regão E le trôn ico
nº 007/2026, aberto pe lo Munic íp io de Pedro Leopo ldo , e que vis itou os loca is onde se
rea lizará a execução dos serviços ob je to desta lic itação, tendo tomado conhecim ento de
todas as cond ições e eventua is d ificu ldades para a boa execução dos serviços, com o
mão de obra , m ateria is de construção, equ ipam entos, loca lização, cond ições do terreno
e acessos e trâns ito . D eclara a inda que irá arcar com o ônus decorren te de eventua l
equívoco no d im ensionam ento dos quantita tivos de sua proposta , inc lus ive quanto aos
custos variáve is decorren tes de fa tores fu turos e incertos, devendo com plementá -los,
caso o previs to in ic ia lm ente em sua proposta não se ja satis fató rio para o atend im ento
do ob je to da contra tação, exceto quando ocorrer a lgum dos eventos arro lados no art.
124, II, d , da Le i n º 14.133, de 2021, bem como que possu irá pessoa l técn ico ,
insta lações e do apare lham ento (materia is , fe rramentas, equ ipam entos, vécu los e etc.)
adequados e d isponíve is para a rea lização do ob je to da lic itação observadas as
d ire trizes estabe lec idas no TR e ainda que responsab ilizará pe los encargos traba lh is tas,
previdenciá rios, fisca is e comerc ia is resu ltan tes da execução do Contra to.

Pedro Pedro Leopo ldo /MG ,______ de______________ de 2026

(nome da empresa)
(Nome do Responsáve l Designado, carim bo e assina tura)

A testam os, para os fins lega is , que a vis ita técn ica in fo rm ada acim a fo i devidam ente
rea lizada, sendo mostrado os loca is e passadas todas as in fo rmações necessárias à
form ulação da respectiva proposta , ao representante da empresa supra identificada.

Gabrie la Leite Hard tke
Secre tario Munic ipa l de Bem Estar
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHEC IMENTO DAS COND IÇÕES E
PECULIAR IDADES INERENTES À NATUREZA DOS SERVIÇOS

A (NOME DA EMPRESA LIC ITANTE), CNPJ _________________, por seu(s)
Representante(s) devidam ente qua lif icados in fra -ass inado(s), DECLARA NÃO
REAL IZOU VIS ITA TÉCN ICA , m as que tomou conhecim ento todas as in fo rmações
re la tiva a prestação de serviços, observado o ob je to do P regão E le trôn ico nº 007/2026
aberto pe lo Municíp io de Pedro Leopo ldo , de todas as cond ições e eventua is
d ificu ldades para a boa execução dos serviços, com o mão de obra , m ateria is de
construção, equ ipam entos, loca lização, cond ições do terreno e acessos e trâns ito.
Declara a inda que irá arcar com o ônus decorren te de eventua l equívoco no
d im ensionam ento dos quantita tivos de sua proposta , inc lus ive quanto aos custos
variáve is decorren tes de fa tores fu turos e incertos, devendo complem entá-los, caso o
previs to in ic ia lm ente em sua proposta não se ja satis fató rio para o atend im ento do ob je to
da contra tação, exceto quando ocorrer a lgum dos eventos arro lados no art. 124, II, d , da
Le i nº 14.133, de 2021, bem como que possu irá pessoa l técn ico , insta lações e do
apare lham ento (materia is , fe rramentas, equ ipam entos, vécu los e etc.) adequados e
d isponíve is para a rea lização do ob je to da lic itação observadas as d ire trizes
estabe lec idas no TR o e a inda que responsab iliza rá pe los encargos traba lh is tas,
previdenciá rios, fisca is e comerc ia is resu ltan tes da execução do Contra to.

Pedro Pedro Leopo ldo /MG ,______ de______________ de 2026

(Nome do Responsáve l Designado, carim bo e assina tura)
(nome da empresa)
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ANEXO III

TERMO DE REFERÊNC IA

Requis itan te: Secre taria Munic ipa l de Bem Estar

1. OBJETO E COND IÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

1.1 . Prestação de serviços de manutenção, inc lu indo o fornecim ento e a substitu ição de
peças, nos parques in fan tis de m ade ira (P layg rounds), do m unicíp io de Pedro
Leopo ldo /MG .

1.2 . Trata-se da contra tação de serviços de natureza comum e contínua que são
executadas corrique iramente pe la Adm in is tração e que contam com especificações e
métodos usua is no mercado. (A rt. 6º, inc iso X III e XV da Le i Federa l nº 14.133/2021).

1.3 . O contra to entra rá em vigor a partir da data de sua d ivu lgação no Porta l Naciona l
de Contra tações Púb licas - PNCP e terá duração de 12 meses, nos term os do art. 107
da Le i Federa l nº 14.133 de abril de 2021, podendo ser prorrogado.

2. DESCR IT IVO E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

2.1 . Em Pedro Leopo ldo há aproxim adamente 80 (o iten ta) ba irros. No h is tó rico de
aqu is ição deste ob je to no m unicíp io , fo ram adqu iridos e insta lados no ano de 2023,
aproxim adamente 11(onze) p layg rounds em áreas de lazer, p raças/ espaços púb licos,
a través do P rocesso L ic ita tó rio n° 137/2023, L ic itação n° 090/2023, e m ais 16
(Dezesse is) estão na im inência de serem adqu iridos, resu ltando no quantita tivo de 27
(vin te e sete) equ ipam entos para m anutenção durante o exercíc io finance iro .

2.1 .1 . Considerando que no período in ferio r a 12(doze) m eses, o m esmo playg round
poderá receber mais um a manutenção, devido a danos por m au uso, estando estes
inerentes a garantia da prestação dos serviços, por se caracterizar em cond ições
externa de vanda lism o, am plia -se o quantita tivo para 35(trin ta e c inco) un idades.

2.1 .2 . Ressa lta -se que a Secre taria de Bem -Estar dem onstra p lena consciênc ia de seu
pape l instituc iona l e busca continuam ente forta lecer e expand ir as po líticas púb licas
vo ltadas à promoção da conscien tização socia l e ao desenvo lv im ento do sentim ento de
pertenc im ento ao territó rio . Tais ações têm como fina lidade estim u lar a partic ipação
cidadã e a corresponsab ilidade da com unidade no cu idado, na preservação, na
fisca lização e no respe ito ao patrim ôn io púb lico e aos espaços co le tivos da cidade.
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2.2 . Foram estim adas todas as possíve is peças e componentes a serem substitu ídos
em cada parqu inho. O s va lores correspondentes à substitu ição de cada item foram
multip licados pe la quantidade de parqu inhos que receberão m anutenção, resu ltando no
va lor to ta l estim ado para o item 2.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE

1.

Serviço de manutenção corretiva em playground de madeira de
eucalipto tratada, compreendendo a substituição e/ou
recuperação de todas as peças quebradas e/ou comprometidas
pela ação do tempo, desgaste natural ou mau uso.

35 SERVIÇO

2.

Fornecimento de peças, ferragens, fixações, equipamentos e
componentes para a manutenção corretiva dos parquinhos de
madeira (PLAYGROUND).

Peças de madeira:

* Tábuas e vigas.

* Corrimãos.

* Escadas.

Ferragens e fixações:

* Parafusos, porcas e arruelas.

* Buchas.

* Cordas e cabos de aço, correntes, telas aramadas.

Equipamentos e componentes:

* Assentos de madeira e outros.

* Estrutura dos escorregadores.

* Redes de escalada e partes de fixação da escalada.

* Estrutura das piscinas de areia.

Pintura

* Verniz.

* Tinta

1 UN
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Outras peças

* Piso emborrachado, madeira ou outro.

2.3 . Por não ser possíve l de fin ir qua is com ponentes (Fornecim ento de peças, fe rragens,
fixações, equ ipam entos) serão passíve is de substitu ição durante a execução do
contra to , o va lo r de R$ 63.000,00 do item 02 – Peças, será reservado para as
aqu is ições eventua is ou necessárias. OS LIC ITANTES NÃO PODERÃO ALTERAR EM
SUAS PROPOSTAS O VALOR EST IMADO PARA O ITEM 02, a concorrência e a
com petitiv idade ocorrerão com base no ITEM 01. O custo destas aqu is ições das peças
durante a execução dos serviços deverá ser comprovado por nota fisca l do fabricante
ou d is tribu idor, m ed ian te a apresentação de mais 02 (do is) orçam entos, com ava liação
e aprovação prévia dos fisca is do contra to da Secre taria Munic ipa l de Bem Estar. Esse
proced im ento visa ava lia r se a despesa com a aqu is ição das peças está de acordo com
os va lores ap licados de mercado. Não estando de acordo com o va lor apresentado pe la
em presa contra tada, a Adm in is tração Púb lica poderá adqu irir a peça por processo
próprio . O item 02, não será ob je to de d isputa no processo de contra tação.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1 . Prestação de serviços de manutenção, inc lu indo o fornecim ento e a substitu ição de
peças, nos parques in fan tis de m ade ira (P layg rounds), do m unicíp io de Pedro
Leopo ldo /MG .

3.2 . Em conform idade com o artigo 6º da Constitu ição Federa l, o esporte e o lazer são
d ire itos socia is essencia is a qua lidade de vida da popu lação.

Art. 6º São d ire itos socia is a educação, a saúde, a a lim entação,
o traba lho , a m orad ia , o transporte , o laze r, a segurança, a
prev idência socia l, a pro teção à matern idade e à in fânc ia , a
ass is tênc ia aos desamparados, na form a desta
Constitu ição. (Redação dada pe la Emenda
Constituciona l nº 90, de 2015)

3.3 . Compete à Adm in is tração Púb lica assegurar ta is d ire itos, en tre outros, buscando
sem pre im plem entar po líticas púb licas que melhorem , am pliem e incorpore prá ticas
esportivas e de recreação nos ba irros.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc90.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc90.htm
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3.4 . Neste sentido , fo i rea lizado um levantamento no m unicíp io de Pedro Leopo ldo , o
que possib ilitou identificar áreas destinadas ao lazer, que m erecem manutenção dos
equ ipam entos atua lm ente insta lados e os que estão na im inência de serem insta lados.

3.5 . Com a manutenção dessas áreas de recreação in fan til, a Adm in is tração Púb lica
busca não apenas assegurar o lazer e a m elhoria na saúde in fan til, m as também
possib ilita r a d ivers idade de ativ idades lúd icas, acess ib ilidade, in te ração socia l e
desenvo lv im ento m otor, a inc lusão socia l e a partic ipação in tegrada da comunidade,
que por sua vez terá grande pape l na va lorizando e revita lização do espaço,
benefic iando e estim u lando o comérc io e o turism o no loca l.

3.6 . Em levantam ento das demandas nas praças e área de recreação/lazer, fo i possíve l
evidencia r que nos loca is há p layg rounds que necessitam de reparos, ocasionados de
danos pe lo tempo de uso e exposição às in temperes do clim a.

4. DESCR IÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1 .D iante das a lte rna tivas apresentadas pe lo m ercado, entende-se que a melhor
so lução para m anutenção dos parqu inhos de made ira (P layg rounds) é através de
P regão E le trôn ico .

4.2 . O conjun to do parqu inho é com posto por um a torre coberta e um a torre aberta
in te rligadas por ponte pênsil, con tendo escada trad ic iona l, escorregador, rampa de
esca lada, rampa de cordas e ba lanço dup lo .

IMAGEM 1 – PARQUE DE MADEIRA (PLAYGROUND) INSTALADO NO
MUNICIPIO DE PEDRO LEOPOLDO/MG

IMAGEM 1 – PARQUE DE MADEIRA (PLAYGROUND) INSTALADO NO
MUNICIPIO DE PEDRO LEOPOLDO/MG.
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IMAGEM 1 – PARQUE DE MADEIRA (PLAYGROUND) INSTALADO NO
MUNICIPIO DE PEDRO LEOPOLDO/MG.

IMAGEM 1 – PARQUE DE MADEIRA (PLAYGROUND) INSTALADO NO
MUNICIPIO DE PEDRO LEOPOLDO/MG.
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4.3 . A Contra tada deverá rea lizar re la tó rio dos serviços que serão necessários para a
m anutenção dos parqu inhos e deverá aguardar a autorização da Secre taria de Bem
Estar, que se dará com a em issão da ordem de serviço , necessária para aprovação.
4.3 .1 . Caso ha ja a necessidade de substitu ição de peças, a contra tada deverá
encam inhar, jun tam ente com o re la tó rio dos serviços a serem executados, a re lação
de las para que se jam autorizadas pe la Secre taria Munic ipa l de Bem Estar, ass im como
os orçamentos que com provam o va lor do produto /materia l no m ercado.
4.3 .2 . As despesas de transporte , qu ilom etragem , tempo de locom oção, re fe ições e
perno ite dos técn icos, quando for o caso, serão ún ica e exclus ivam ente de
responsab ilidade da prestadora de serviços sem nenhum ônus ao Munic íp io .

5. REQU IS ITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 . Requ is itos gera is
5 .1 .1 . A lic itan te deverá cumprir todas as normas a que está su je ita a ativ idade do ob je to
da contra tação, os padrões estabe lec idos pe la ABNT NBR 16071/2012; o padrão de
cores, fo rm as e d im ensões, bem como os descritivos so lic itados.

5.1 .2 . Nos term os dos artigos 62 ao 70, da Le i Federa l nº 14.133/2021, e
princ ipa lm ente , no art. 43 e 44, am bos do Decre to 1 .326/2023, as exigências de
hab ilitação juríd ica , fisca l, soc ia l, traba lh is ta e declarações são as usua is para a
genera lidade do ob je to .

5.2 . Da Garantia

5 .2 .1 . A garantia do fornecim ento será aque la estabe lec ida na Le i nº 8 .076, de 11 de
setembro de 1990 (Cód igo de Defesa do Consum idor).
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5.3 . Subcontratação:

5 .3 .1 . Não será perm itida a subcontra tação do ob je to contra tua l.

5.4 . Ressa lta -se que ta l p restação de serviço possu i cará ter continuado.

5.5 . Esses requ is itos garantam que a contra tação se ja pautada nos princíp ios da
efic iênc ia , com odidade e segurança, sem causar custos ao erário m unic ipa l.

5.5 . Da Habilitação Técn ica
5.5 .1 . Apresentar a testado(s) de capacidade técn ica , exped ido(s) por pessoa juríd ica de
d ire ito púb lico ou privado, em pape l que identifique o(s) m esmo(s), ass inados, da tados,
com os signatários devidam ente identificados, que com prove que a lic itan te
forneceu/prestou serviços compatíve is com o ob je to , na quantidade de 50%
(cinquenta por cento ) do item , em atend im ento ao Art. 67 , §1º e 2º da Lei Federa l
n º 14.133/2021.

5 .6 . Justificativa técn ica

5.6 .1 . A NBR 16071 estabe lece os requ is itos técn icos e de segurança para p layg rounds,
abrangendo desde o pro je to a té a m anutenção dos equ ipam entos. O s princ ipa is pontos
da norma inc luem a defin ição de crité rios rigorosos de construção, acabamento e
res is tênc ia dos m ateria is , visando preven ir riscos como apris ionam ento de partes do
corpo, quedas e conta to com superfíc ies perigosas.

5.6 .2 . O cumprim ento da norma possib ilita e m itigação de acidentes, e garante
responsab ilidade lega l do fabricante e do responsáve l pe la insta lação (como sínd icos,
esco las ou pre fe itu ras).

5.6 .3 . Os materia is como a madeira exigem tra tamento específico contra deterio ração,
rachaduras e pragas. Contra tar com segurança em presas qua lif icadas garantem a
durab ilidade e segurança dos m ateria is .

5.6 .4 . Neste contexto , a m anutenção e insta lação devem ser rea lizadas por pro fissiona l
qua lif icado que irá fo rnecer orien tações técn icas para garantir a longevidade e
segurança dos parqu inhos, aumentando as cond ições de se m anter ap ito à utilização da
garantia , que m uitas vezes é perd ida por m al uso ou manutenção irregu lar.

6. COND IÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1 . A empresa contra tada deverá rea lizar reun ião in ic ia l com a Secre taria so lic itan te ,
em até 10(dez) d ias corridos posterio r à ass ina tura do contra to , para defin ição das
datas, loca is e log ís tica de m anutenção dos parqu inhos.

6.2 . A empresa contra tada deverá rea lizar a m anutenção em até 10 (dez) d ias corridos,
a partir da ordem de fornecim ento , nos loca is defin idos pe la Secre taria so lic itan te .
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6.3 . Dos serviços de m anutenção:
6 .3 .1 . A manutenção corre tiva é a ativ idade que visa tornar operac iona l o equ ipam ento
(P layg round) dan ificado - em razão de desgastes orig inados pe lo uso, desgaste do
tempo entre outros – dentro da norma ABNT 16071.
6.3 .2 . A substitu ição de peças dar-se-á m ediante aprovação do orçam ento pe lo fisca l e
gestor do Contra to .
6.3 .3 . Para aprovação dos preços das peças apresentados pe la lic itan te , o fisca l do
contra to verif icará os orçam entos apresentados pe la m esma, a fim de certificar que a
proposta apresentada pe la lic itan te vencedora está de acordo com o preço de mercado.
6.3 .4 . Ao térm ino de cada uma das m anutenções, a Contra tada deverá fornecer ao
órgão o re la tório contendo todos os serviços rea lizados e atestar as cond ições de
funcionamento dos parqu inhos.
6.3 .5 . A manutenção deverá ser executada, no que couber, os serviços aba ixo , não se
lim itando a e les:

a) Verificação de equ ipamentos: Inspeção com ple ta para identificar desgastes, peças
so ltas, rachaduras, corrosão, fa rpas, rebarbas, pontos de esmagamento ou qua lquer
outro dano que possa apresentar perigo .

b) Análise do p iso: Certificação de que a superfíc ie de am ortec im ento (como piso de
borracha, are ia ou fib ra de m ade ira ) está em boas cond ições, com a espessura
adequada, e sem deform ações ou buracos.

c)Remoção de detritos: L im peza d iária ou sem ana l para remover lixo , fo lhas, ga lhos e
outros detritos.

d)L im peza de superfíc ies: Lavagem regu lar das superfíc ies dos brinquedos para
remover su je ira e detritos, evitando acúmulo de bactérias.

e)N ivelam ento : Em playg rounds com superfíc ies de ench im ento so lto , como are ia ou
casca lho , é im portan te n ive la r e repor o m ateria l em áreas de maior trá fego.

f)Aperto de fixadores: Para fusos, porcas e outros fixadores devem ser regu larm ente
inspecionados e apertados, po is podem se so lta r com o uso contínuo.

g)Substitu ição de peças: Itens desgastados, com o corren tes de ba lanços, assentos
ou ganchos, precisam ser substitu ídos para evita r ac identes.

h)Reparo de danos: Conserto im ed ia to de qua lquer dano encontrado, com o
rachaduras, para evita r que prob lem as pequenos se tornem mais graves.

i)Lubrificação: Lubrificação de partes móve is , com o dobrad iças de gangorras, para
que funcionem sem prob lem as.

j)Restauração: Restauração estru tu ra l e de segurança do parqu inho, que renovam
tota lm ente o equ ipam ento .
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k)Manutenção específica por m ateria l: reparo ou substitu ição da made ira .

l)P in tura e acabam ento : Repin tura ou ap licação de revestim entos pro te tores em peças
de meta l ou m ade ira para pro teger contra a exposição a ra ios UV, um idade e mudanças
de tempera tura . Isso evita o desgaste e preserva a aparência do equ ipam ento .

6.4 . Os serviços serão receb idos em 2(duas) e tapas:

6.4 .1 . PROVISOR IAMENTE – Em até 05(c inco) d ias corridos após a m anutenção dos
equ ipam entos, para posterio r verif icação da conform idade dos m esmos com o re la tório
da sua situação in ic ia l.

6.4 .2 . DEFIN IT IVAMENTE – Em até 05(cinco) d ias corridos após a verif icação da
conform idade do que determ ina o receb im ento provisório .

6.4 .3 . Os serviços inadequados ou os serviços re je itados deverão ser reparados sempre
que se fizer necessário , dentro do prazo máxim o de 15(qu inze) d ias corridos após a
so lic itação pe la Secre taria de Bem Estar.

6.5 . A contra tada obriga-se a utilizar exc lus ivam ente peças/componentes novos, de
prim e iro uso, em perfe ito estado e sem defe itos, ass im como aque las recomendadas
pe los m anua is de m anutenção dos equ ipam entos. A utilização de peças que não
atendam a essas especificações im plicará na responsab ilização do prestador por
qua isquer danos ou fa lhas decorren tes

7. DA GESTÃO E FISCAL IZAÇÃO DO CONTRATO

7.1 . O contra to ou instrum ento equ iva len te deverá ser executado fie lm ente pe las partes,
de acordo com as cláusu las avençadas e as normas da Le i nº 14.133, de 2021, e cada
parte responderá pe las consequências de sua inexecução to ta l ou parc ia l.

7.2 . A execução do contra to ou instrum ento equ iva len te deverá ser acompanhada e
fisca lizada pe lo(s) fisca l(is ), ou pe los respectivos substitu tos.

7.3 . O contra to ou instrumento equ iva len te oriundo desta contra tação terá com o
responsáve is :

7.3 .1 . GESTOR : Raym inara Am orim Reis - Secretário Munic ipal de Bem Estar.

7 .3 .2 . FISCAL(IS ): Gustavo Assis M artins – DCA 02

7.3 .3 . O (s) fisca l(is ) do contra to ou instrumento equ iva len te anotará em reg is tro próprio
todas as ocorrências re lac ionadas à execução, determ inando o que for necessário para
a regu larização das fa ltas ou dos defe itos observados.
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7.3 .4 . O fisca l do contra to ou instrum ento equ iva len te in fo rmará a seus superio res, em
tempo háb il para a adoção das m edidas conven ien tes, a s ituação que demandar
decisão ou providência que u ltrapasse sua com petência .

7.4 . Em caso de im ped im ento , ordem de para lisação ou suspensão do contra to ou
instrumento equ iva len te , o cronogram a de execução será prorrogado automaticamente
pe lo tempo correspondente , anotadas ta is c ircunstâncias m ediante s im ples apostila .

7.5 . As comunicações entre a Adm in is tração e a contra tada devem ser rea lizadas por
escrito sem pre que o ato exig ir ta l fo rm alidade, adm itindo-se , excepciona lm ente , o uso
de mensagem ele trôn ica para esse fim .

7.6 . A Adm in is tração poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de im ed ia to .

7.7 . A ind icação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pe lo
órgão ou entidade, desde que devidam ente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercíc io da ativ idade.

7.8 . Após a assina tura do contra to ou instrumento equ iva len te, o Gestor convocará o
representante da empresa contra tada para reun ião in ic ia l para apresentação do p lano
de fisca lização, que conterá in fo rmações acerca das obrigações contra tua is , dos
m ecan ismos de fisca lização, das estra tég ias para execução do ob je to , do p lano
com plementar de execução da contra tada, quando houver, do método de aferição dos
resu ltados e das sanções ap licáve is , dentre outros.

8. FORMA E CR ITÉR IO DE SELEÇÃO E ACE ITAB IL IDADE DOS PREÇOS

8.1 . A form a de contra tação será através de proced im ento lic ita tó rio na m oda lidade
Pregão E letrôn ico .

8 .2 . O crité rio de se leção do fornecedor será o Menor preço por LOTE ÚN ICO , desde
que se jam atend idos p lenam ente às cond ições do ed ita l, com toda a docum entação e
com provação técn ica exig ida .

9. DA V IS ITA TÉCN ICA

9.1 . O lic itan te poderá agendar V IS ITA TÉCN ICA junto a Secre taria Munic ipa l de Bem
Estar, a testando que a empresa lic itan te vis itou e tem pleno conhecim ento das
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cond ições e loca is onde serão executados os serviços, bem como levantar in fo rmações
im prescind íve is para e laboração de sua proposta e da docum entação de hab ilitação. A
lic itan te se responsab ilizará por arcar com o ônus decorren te de eventua l equívoco no
d im ensionam ento dos quantita tivos de sua proposta , inc lus ive quanto aos custos
variáve is decorren tes de fa tores fu turos e incertos, devendo complem entá-los, caso o
previs to in ic ia lm ente em sua proposta não se ja satis fató rio para o atend imento do ob je to
da contra tação, exceto quando ocorrer a lgum dos eventos arro lados no art. 124, II, d , da
Le i nº 14.133, de 2021. Caso ha ja vis ita técn ica deverá ser em itida a DECLARAÇÃO
DE VIS ITA TÉCN ICA , con forme modelo em anexo;

9.2 . A vis ita técn ica não é obriga tória , caso a empresa decida não rea lizar da vis ita
técn ica , deverá apresentar DECLARAÇÃO DE PLENO CONHEC IMENTO DAS
COND IÇÕES E PECULIAR IDADES INERENTES À NATUREZA DOS SERVIÇOS ,
a testando que a empresa tem pleno conhecim ento das cond ições e loca is onde serão
executados os serviços, bem como que possu irá pessoa l técn ico , insta lações e do
apare lham ento (materia is , fe rramentas, equ ipam entos, vécu los e etc.) adequados e
d isponíve is para a rea lização do ob je to da lic itação observadas as d ire trizes
estabe lec idas no TR e ainda que responsab ilizará pe los encargos traba lh is tas,
previdenciá rios, fisca is e comerc ia is resu ltan tes da execução do Contra to . A lic itan te
decla ra que assume to ta l responsab ilidade por esse fa to e que não utilizará deste para
qua isquer questionamentos fu turos, avenças técn icas e /ou finance iras, que irá arcar
com o ônus decorren te de eventua l equívoco no d im ensionam ento dos quantita tivos de
sua proposta , inc lus ive quanto aos custos variáve is decorren tes de fa tores fu turos e
incertos, devendo complem entá-los, caso o previs to in ic ia lm ente em sua proposta não
se ja satis fa tó rio para o atend im ento do ob je to da contra tação, exceto quando ocorrer
a lgum dos eventos arro lados no art. 124, II, d , da Le i nº 14.133, de 2021, conform e
modelo em anexo;

10. OBR IGAÇÕES DO CONTRATADO :

10.1 . Responsab ilizar-se pe los víc ios e danos decorren tes do produto , de acordo com
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Cód igo de Defesa do Consum idor (Le i N º 8 .078, de 1990);

10.2 . O dever previs to no sub item anterio r im p lica a obrigação de, a crité rio da
Adm in is tração, substitu ir, reparar, corrig ir, remover, ou reconstru ir, às suas expensas, no
prazo máxim o de 15 (qu inze) d ias, os serviços com defe itos;

10.3 . A tender prontam ente a qua isquer exigências da Adm in is tração, inerentes ao
ob je to da lic itação;

10.4 . Realizar a manutenção dos parqu inhos (P layg round), em conform idade com a
ABNT 16071.
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10.5 . Responsab ilizar pe la qua lidade das peças/com ponentes utilizados para a
substitu ição no parqu inho.

10.6 . Em caso de serviços que não se caracteriza com o vanda lism o, prestar a garantia
estabe lec ida na Le i nº 8 .076, de 11 de setembro de 1990 (Cód igo de Defesa do
Consum idor).

10.7 . Manter, durante toda a execução do contra to , em compatib ilidade com as
obrigações assum idas, todas as cond ições de hab ilitação e qua lif icação exig idas na
lic itação; Não transferir a te rce iros, por qua lquer fo rma, nem mesmo parc ia lm ente , as
obrigações assum idas, nem subcontra tar qua lquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas cond ições autorizadas pe la(s) Secre taria (s).

10.8 . Responsab ilizar-se pe las despesas dos tribu tos, encargos traba lh is tas,
previdenciá rios, fisca is , com erc ia is , taxas, fre tes, seguros, deslocam ento de pessoa l,
p restação de garantia e qua isquer outras que inc idam ou venham a inc id ir na execução
do contra to .

10.9 . O fornecedor deve arcar com todas as despesas, d ire tas ou ind ire tas, decorren tes
do cumprim ento das obrigações assum idas, responsab ilizando-se pe los danos
causados d ire tamente à adm in is tração ou a terce iros, decorren tes de sua cu lpa ou do lo ,
por ocasião da entrega dos equ ipam entos e ou montagem e insta lação dos m esmos,
inc lu indo os possíve is danos causados por transportadoras.

11. OBR IGAÇÕES DO MUN IC ÍP IO :

11.1 . Exig ir o cum prim ento de todas as obrigações assum idas pe lo Contra tado, de
acordo com este Termo de Referência ;

11.2 . Receber a execução dos serviços no prazo e cond ições estabe lec idas no Term o
de Referência ;

11.3 . Notificar o Contra tado, por escrito , sobre víc ios, de fe itos ou incorreções verif icadas
no ob je to fornecido , para que se ja por e le substitu ído , reparado ou corrig ido , no to ta l ou
em parte , às suas expensas;

11.4 . Acompanhar e fisca lizar a execução do contra to e o cum prim ento das obrigações
pe lo Contra tado, a través de servidor especia lm ente designado;

11.5 . E fe tuar o pagamento ao Contra tado do va lor correspondente ao fornecim ento do
ob je to , no prazo, fo rm a e cond ições estabe lec idos no presente Termo de Referência ;
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11.6 . Aplicar ao Contra tado sanções m otivadas pe la inexecução to ta l ou parcia l do
ob je to ;

11.7 . A Adm in is tração não responderá por qua isquer comprom issos assum idos pe lo
Contra tado com terce iros, a inda que vincu lados à execução do contra to , bem como por
qua lquer dano causado a terce iros em decorrência de ato do Contra tado, de seus
em pregados, prepostos ou subord inados.

12. DA AFER IÇÃO E PAGAMENTO

12.1 . O pagamento será efe tuado por m eio de ordem bancá ria em itida por
processam ento e le trôn ico , a créd ito do benefic iá rio em conta bancária a ser ind icada
pe la Contra tada em sua proposta , no prazo de 30 (trin ta ) d ias corridos (art. 173 do
Decre to Munic ipa l n º 2 .219/2023), contados da data do receb im ento defin itivo , com
base na(s) Nota(s) F isca l(is ), devidam ente conferidos e aprovados pe lo F isca l do
Contra to ou instrumento equ iva len te .

12.2 . As Notas F isca is ou documentos que a acom panharem para fins de pagamento
que apresentarem incorreções serão devo lv idos à CONTRATADA e o prazo para o
pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos,
considerados vá lidos pe lo CONTRATANTE .

12.3 . Nas Notas F isca is deverão vir os dados bancários comple tos da CONTRATADA,
sob pena de não rea lização do pagamento até a in fo rm ação dos m esmos, de obrigação
da CONTRATADA.

12.4 . Para que os pagamentos possam ser e fe tuados, a contra tada deverá apresentar,
jun to à nota fisca l de produtos/serviços, os documentos com probatórios da regu laridade
fisca l e regu laridade traba lh is ta ;

12.5 . Sobre o va lor devido ao contra tado, a Adm in is tração efe tuará as re tenções
tribu tárias cabíve is .

12.6 . Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será
observado o d isposto na Le i Complem entar N º 116, de 2003, e leg is lação m unic ipa l
ap licáve l.

12.7 . É vedado ao contra tado transferir a te rce iros os d ire itos ou créd itos decorren tes do
contra to .
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13. DO REAJUSTE E REEQU IL IBR IO

13.1 . Eventua is a lte rações contra tua is reger-se-ão pe la d isc ip lina dos arts . 124 e
segu in tes da Le i nº 14.133, de 2021.

13.2 . Poderão ser rea justados os preços , decorren te das variações in flac ionárias,
após o transcurso do período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
apresentação da proposta , m ed ian te requerim ento da contra tada. O rea juste contra tua l
levará em consideração o índ ice IPCA-E . (a rt. 182, da Le i Federa l nº 14.133/2021).

14. DAS REGRAS REFERENTE A LE I GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

14.1 . Por se tra ta r de in fo rmações confidencia is e s ig ilosas o fu turo P restador de
Serviços deverá obedecer às regras da Le i nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD ),
quanto a todos os dados pessoa is a que tenham acesso em razão dos serviços a serem
prestados, independentemente de declaração ou de ace itação expressa. O s dados
obtidos som ente poderão ser u tilizados para as fina lidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princíp ios do art. 6º da LGPD . É vedado o
com partilham ento com terce iros dos dados obtidos fora das h ipó teses perm itidas em
Lei. É dever do P restador de Serviços orien tar e tre inar seus em pregados sobre ta is
deveres, requ is itos e responsab ilidades decorren tes da LGPD .

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁR IA

15.1 . As despesas decorren tes da presente contra tação correrão à conta de recursos
específicos consignados no O rçam ento Munic ipa l.

Há recursos Estadua is ( )s im ( x ) não

Há recursos Federa is ( ) s im ( x ) não

15.1 .1 . A contra tação será atend ida pe la(s) segu in te(s) do tação(es) orçam entária (s):

Ficha: 653 – 02.15.02 .04 .813.0023.2269.3 .3 .90 .39 – Fonte: 1.500

Ficha: 633 – 02.15.01 .04 .122.0006.2267.3 .3 .90 .30 – Fonte: 1.500

Ivan lara de O live ira

DCA – 04 – Responsáve l pe la e laboração do docum ento
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APROVO ESTE TERMO DE REFERÊNC IA E DECLARO QUE TENHO CONHEC IMENTO DE
TODAS AS SUAS CARACTER ÍSTICAS , RATIF ICANDO , NESTE ATO , O SEU INTEGRAL
CONTEÚDO .

Pedro Leopoldo , 27 de Outubro de 2025

_________________________________

Raym inara Amorim Reis

Secre tária Munic ipa l de Bem -Estar
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ANEXO II

M INUTA DE CONTRATO ____/2026

Processo L ic ita tó rio : 010 /2026
Moda lidade: P regão E le trôn ico
Número da L ic itação: 007/2026
Serv iços

O Munic íp io de Pedro Leopo ldo , en tidade de d ire ito púb lico in te rno , com sede no(a)
Rua D r. C ris tiano O ton i, 555 - Centro - PEDRO LEOPOLDO - MG , CNPJ/MF
23.456.650/0001-41, neste a to representado pe lo(a) S r.(a )
__________________________Secre tário (a) Mun ic ipa l de _____________________,
doravante denom inado sim plesmente "CONTRATANTE", de um lado; e , de outro
lado,______ , com sede no (a)_______ , neste a to representada pe lo seu
representante lega l S r.(a ), CPF nº, C I nº, doravante denom inada sim plesm ente
"CONTRATADA", têm por justo e contra tado o que se segue:

CLÁUSULA PR IME IRA: DO OBJETO

Constitu i ob je to do presente contra to , nos term os do Processo L ic ita tório nº 010/2026
na Modalidade de Pregão E letrôn ico n º 007/2026 ad jud icado e homologado em favor
da contratação de serviços especia lizados de m anutenção , inclu indo o
fornecim ento e a substitu ição de peças, nos parques in fantis de m adeira
(P laygrounds), do munic íp io de Pedro Leopoldo /MG , nos term os da proposta
apresentada, que fica desde já fazendo parte in tegrante do presente instrumento .

1.1 . DESCR IT IVO , QUANTITATIVO DOS ITENS:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE

1.

Serviço de manutenção corretiva em playground de madeira de
eucalipto tratada, compreendendo a substituição e/ou
recuperação de todas as peças quebradas e/ou comprometidas
pela ação do tempo, desgaste natural ou mau uso.

35 SERVIÇO

2.

Fornecimento de peças, ferragens, fixações, equipamentos e
componentes para a manutenção corretiva dos parquinhos de
madeira (PLAYGROUND).

Peças de madeira:

* Tábuas e vigas.

* Corrimãos.

* Escadas.

Ferragens e fixações:

1 UN
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* Parafusos, porcas e arruelas.

* Buchas.

* Cordas e cabos de aço, correntes, telas aramadas.

Equipamentos e componentes:

* Assentos de madeira e outros.

* Estrutura dos escorregadores.

* Redes de escalada e partes de fixação da escalada.

* Estrutura das piscinas de areia.

Pintura

* Verniz.

* Tinta

Outras peças

* Piso emborrachado, madeira ou outro.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNC IA

2.1 . O prazo de vigência da contra tação será de 12 meses, contados a partir da data
de Pub licação do contra to no Porta l Naciona l de Contra tações Púb licas - PNCP, na
form a do artigo 107 da Le i n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado até o lim ite
estabe lec ido pe la re ferida Le i.

Art. 107 . Os contratos de serviços e fornecim entos
contínuos poderão ser prorrogados sucessivam en te ,
respeitada a vigência m áxim a decenal, desde que haja
previsão em edita l e que a auto ridade competente
ateste que as cond ições e os preços perm anecem
vanta josos para a Adm in istração , perm itida a
negociação com o contratado ou a extinção contratual
sem ônus para qualquer das partes .
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CLÁUSULA TERCEIRA : EXECUÇÃO CONTRATUAL

3.1 . A em presa contra tada deverá rea lizar reun ião in ic ia l com a Secre taria so lic itan te ,
em até 10(dez) d ias corridos posterio r à ass ina tura do contra to , para defin ição das
datas, loca is e log ís tica de m anutenção dos parqu inhos.

3 .2 . A em presa contra tada deverá rea lizar a m anutenção em até 10 (dez) d ias corridos,
a partir da ordem de fornecim ento , nos loca is defin idos pe la Secre taria so lic itan te .

3.3 . Dos serviços de m anutenção:
3.3 .1 . A m anutenção corre tiva é a ativ idade que visa tornar operac iona l o equ ipam ento
(P layg round) dan ificado - em razão de desgastes orig inados pe lo uso, desgaste do
tempo entre outros – dentro da norma ABNT 16071.

3 .3 .2 . A substitu ição de peças dar-se-á m ediante aprovação do orçam ento pe lo fisca l e
gestor do Contra to .

3 .3 .3 . Para aprovação dos preços das peças apresentados pe la lic itan te , o fisca l do
contra to verif icará os orçam entos apresentados pe la m esma, a fim de certificar que a
proposta apresentada pe la lic itan te vencedora está de acordo com o preço de mercado.

3 .3 .4 . Ao térm ino de cada uma das m anutenções, a Contra tada deverá fornecer ao
órgão o re la tório contendo todos os serviços rea lizados e atestar as cond ições de
funcionamento dos parqu inhos.

3 .3 .5 . A m anutenção deverá ser executada, no que couber, os serviços aba ixo , não se
lim itando a e les:

a) Verificação de equ ipamentos: Inspeção com ple ta para identificar desgastes, peças
so ltas, rachaduras, corrosão, fa rpas, rebarbas, pontos de esmagamento ou qua lquer
outro dano que possa apresentar perigo .

b) Análise do p iso: Certificação de que a superfíc ie de am ortec im ento (como piso de
borracha, are ia ou fib ra de m ade ira ) está em boas cond ições, com a espessura
adequada, e sem deform ações ou buracos.

c)Remoção de detritos: L im peza d iária ou sem ana l para remover lixo , fo lhas, ga lhos e
outros detritos.

d)L im peza de superfíc ies: Lavagem regu lar das superfíc ies dos brinquedos para
remover su je ira e detritos, evitando acúmulo de bactérias.

e)N ivelam ento : Em playg rounds com superfíc ies de ench im ento so lto , como are ia ou
casca lho , é im portan te n ive la r e repor o m ateria l em áreas de maior trá fego.

f)Aperto de fixadores: Para fusos, porcas e outros fixadores devem ser regu larm ente
inspecionados e apertados, po is podem se so lta r com o uso contínuo.
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g)Substitu ição de peças: Itens desgastados, com o corren tes de ba lanços, assentos
ou ganchos, precisam ser substitu ídos para evita r ac identes.

h)Reparo de danos: Conserto im ed ia to de qua lquer dano encontrado, com o
rachaduras, para evita r que prob lem as pequenos se tornem mais graves.

i)Lubrificação: Lubrificação de partes móve is , com o dobrad iças de gangorras, para
que funcionem sem prob lem as.

j)Restauração: Restauração estru tu ra l e de segurança do parqu inho, que renovam
tota lm ente o equ ipam ento .

k)Manutenção específica por m ateria l: reparo ou substitu ição da made ira .

l)P in tura e acabam ento : Repin tura ou ap licação de revestim entos pro te tores em peças
de meta l ou m ade ira para pro teger contra a exposição a ra ios UV, um idade e mudanças
de tempera tura . Isso evita o desgaste e preserva a aparência do equ ipam ento .

3 .4 . O s serviços serão receb idos em 2(duas) e tapas:

3 .4 .1 . PROVISOR IAMENTE – Em até 05(c inco) d ias corridos após a m anutenção dos
equ ipam entos, para posterio r verif icação da conform idade dos m esmos com o re la tório
da sua situação in ic ia l.

3 .4 .2 . DEFIN IT IVAMENTE – Em até 05(cinco) d ias corridos após a verif icação da
conform idade do que determ ina o receb im ento provisório .

3 .4 .3 . O s serviços inadequados ou os serviços re je itados deverão ser reparados sempre
que se fizer necessário , dentro do prazo máxim o de 15(qu inze) d ias corridos após a
so lic itação pe la Secre taria de Bem Estar.

3 .5 . A contra tada obriga-se a utilizar exc lus ivam ente peças/componentes novos, de
prim e iro uso, em perfe ito estado e sem defe itos, ass im como aque las recomendadas
pe los m anua is de m anutenção dos equ ipam entos. A utilização de peças que não
atendam a essas especificações im plicará na responsabilização do contra tado por
qua isquer danos ou fa lhas decorren tes

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBR IGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 . Exig ir o cum prim ento de todas as obrigações assum idas pe lo Contra tado, de
acordo com este Termo de Referência ;

4 .2 . Receber a execução dos serviços no prazo e cond ições estabe lec idas no Termo de
Referência ;
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4.3 . Notificar o Contra tado, por escrito , sobre víc ios, de fe itos ou incorreções verificadas
no ob je to fornecido , para que se ja por e le substitu ído , reparado ou corrig ido , no to ta l ou
em parte , às suas expensas;

4 .4 . Acom panhar e fisca lizar a execução do contra to e o cumprim ento das obrigações
pe lo Contra tado, a través de servidor especia lm ente designado;

4 .5 . E fe tuar o pagamento ao Contra tado do va lor correspondente ao fornecim ento do
ob je to , no prazo, fo rm a e cond ições estabe lec idos no presente Termo de Referência ;

4 .6 . Ap licar ao Contra tado sanções m otivadas pe la inexecução to ta l ou parc ia l do
ob je to ;

4 .7 . A Adm in is tração não responderá por qua isquer comprom issos assum idos pe lo
Contra tado com terce iros, a inda que vincu lados à execução do contra to , bem como por
qua lquer dano causado a terce iros em decorrência de ato do Contra tado, de seus
em pregados, prepostos ou subord inados.

CLÁUSULA QU INTA : DAS OBR IGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 . Responsab ilizar-se pe los víc ios e danos decorren tes do produto , de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Cód igo de Defesa do Consum idor (Le i N º 8 .078, de 1990);

5 .2 . O dever previs to no sub item anterio r im p lica a obrigação de, a crité rio da
Adm in is tração, substitu ir, reparar, corrig ir, remover, ou reconstru ir, às suas expensas, no
prazo máxim o de 15 (qu inze) d ias, os serviços com defe itos;

5 .3 . A tender prontam ente a qua isquer exigências da Adm in is tração, inerentes ao ob je to
da lic itação;

5 .4 . Rea lizar a m anutenção dos parqu inhos (P layg round), em conform idade com a
ABNT 16071.

5 .5 . Responsab ilizar pe la qua lidade das peças/com ponentes utilizados para a
substitu ição no parqu inho.

5 .6 . Em caso de serviços que não se caracteriza como vanda lism o, prestar a garantia
estabe lec ida na Le i nº 8 .076, de 11 de setembro de 1990 (Cód igo de Defesa do
Consum idor).

5 .7 . M anter, durante toda a execução do contra to , em compatib ilidade com as
obrigações assum idas, todas as cond ições de hab ilitação e qua lif icação exig idas na
lic itação; Não transferir a te rce iros, por qua lquer fo rma, nem mesmo parc ia lm ente , as
obrigações assum idas, nem subcontra tar qua lquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas cond ições autorizadas pe la(s) Secre taria (s).
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5.8 . Responsab ilizar-se pe las despesas dos tribu tos, encargos traba lh is tas,
previdenciá rios, fisca is , com erc ia is , taxas, fre tes, seguros, deslocam ento de pessoa l,
p restação de garantia e qua isquer outras que inc idam ou venham a inc id ir na execução
do contra to .

5 .9 . O fornecedor deve arcar com todas as despesas, d ire tas ou ind ire tas, decorren tes
do cumprim ento das obrigações assum idas, responsab ilizando-se pe los danos
causados d ire tamente à adm in is tração ou a terce iros, decorren tes de sua cu lpa ou do lo ,
por ocasião da entrega dos equ ipam entos e ou montagem e insta lação dos m esmos,
inc lu indo os possíve is danos causados por transportadoras

CLÁUSULA SEXTA: DA AFER IÇÃO E PAGAMENTO

6.1 . O pagamento será efe tuado por m eio de ordem bancária em itida por
processam ento e le trôn ico , a créd ito do benefic iá rio em conta bancária a ser ind icada
pe la Contra tada em sua proposta , no prazo de 30 (trin ta ) d ias corridos (art. 173 do
Decre to Munic ipa l n º 2 .219/2023), contados da data do receb im ento defin itivo , com
base na(s) Nota(s) F isca l(is ), devidam ente conferidos e aprovados pe lo F isca l do
Contra to ou instrumento equ iva len te .

6 .2 . As Notas F isca is ou docum entos que a acom panharem para fins de pagamento que
apresentarem incorreções serão devo lvidos à CONTRATADA e o prazo para o
pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos,
considerados vá lidos pe lo CONTRATANTE .

6 .3 . Nas Notas F isca is deverão vir os dados bancários com ple tos da CONTRATADA,
sob pena de não rea lização do pagamento até a in fo rm ação dos m esmos, de obrigação
da CONTRATADA.

6 .4 . Para que os pagamentos possam ser e fe tuados, a contra tada deverá apresentar,
jun to à nota fisca l de produtos/serviços, os documentos com probatórios da regu laridade
fisca l e regu laridade traba lh is ta ;

6 .5 . Sobre o va lor devido ao contra tado, a Adm in is tração efe tuará as re tenções
tribu tárias cabíve is .

6 .6 . Q uanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado
o d isposto na Le i Complem entar N º 116, de 2003, e leg is lação m unic ipa l ap licáve l.

6 .7 . É vedado ao contra tado transferir a te rce iros os d ire itos ou créd itos decorren tes do
contra to .

CLAUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE E REEQU IL IBR IO

7.1 . Eventua is a lte rações contra tua is reger-se-ão pe la d isc ip lina dos arts . 124 e
segu in tes da Le i nº 14.133, de 2021.
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7.2 . Poderá ser rea justado o preço da Despesa Adm in is trativa , decorren te das
variações in flac ionárias, após o transcurso do período de 12 (doze) m eses, contados a
partir da data da apresentação da proposta , m ed ian te requerim ento da contra tada. O
rea juste contra tua l levará em consideração o índ ice IPCA-E . (art. 182, da Le i Federa l nº
14.133/2021).

7 .3 . O s preços dos exam es apenas serão rea justados conform e a lte rações da tabe la do
SUS – S IGTAP de acordo com os índ ices e épocas estabe lec idos pe lo M in is té rio da
Saúde, conforme a Tabe la de P roced imentos com fina lidade d iagnóstica - D iagnóstico
em labora tório c lín ico do SUS (S IGTAP).

CLÁUSULA O ITAVA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR IOS

8.1 . As despesas com o ob je to deste contra to correrão por conta das dotações próprias
fixadas neste exerc íc io :

8 .2 . O custo to ta l m áxim o estim ado para a aqu is ição do ob je to ora lic itado é de
R$ ____________________conform e ficha aprovada na Le i orçam entária do Exercíc io .

CLÁUSULA NONA : DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCAL IZAÇÃO

9.1 . O contra to deverá ser executado fie lm ente pe las partes, de acordo com as
cláusu las avençadas e as normas da Le i nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pe las consequências de sua inexecução to ta l ou parc ia l.

9 .2 . A execução do contra to deverá ser acom panhada e fisca lizada pe lo(s) fisca l(is ), ou
pe los respectivos substitu tos.

9 .3 . O contra to oriundo desta contra tação terá com o responsáve is :

9 .3 .1 . GESTOR : Raym inara Am orim Reis - Secretário Munic ipal de Bem Estar.

9.3 .2 . F ISCAL(IS ): Gustavo Assis M artins – DCA 02

9.3 .3 . O (s) fisca l(is ) do contra to anotará em reg is tro próprio todas as ocorrências
re lac ionadas à execução, determ inando o que for necessário para a regu larização das
fa ltas ou dos defe itos observados.

F icha Dotação O rçam entária Fon te de Recursos

693 02.12 .03 .27 .122.0003.1247.3 .3 .90 .30 1500

695 02.12 .03 .27 .122.0003.1247.3 .3 .90 .39 1500
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9.3 .4 . O fisca l do contra to in fo rmará a seus superio res, em tempo háb il para a adoção
das m edidas conven ien tes, a s ituação que demandar decisão ou providência que
u ltrapasse sua com petência .

9 .4 . Em caso de im ped im ento , ordem de para lisação ou suspensão do contra to , o
cronogram a de execução será prorrogado automaticamente pe lo tempo
correspondente , anotadas ta is c ircunstâncias mediante s im ples apostila .

9 .5 . As com unicações entre a Adm in is tração e a contra tada devem ser rea lizadas por
escrito sem pre que o ato exig ir ta l fo rm alidade, adm itindo-se , excepciona lm ente , o uso
de mensagem ele trôn ica para esse fim .

9 .6 . A Adm in is tração poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de im ed ia to .

9 .7 . A ind icação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pe lo
órgão ou entidade, desde que devidam ente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercíc io da ativ idade.

9 .8 . Após a assina tura do contra to ou instrumento equ iva len te, o Gestor convocará o
representante da empresa contra tada para reun ião in ic ia l para apresentação do p lano
de fisca lização, que conterá in fo rmações acerca das obrigações contra tua is , dos
m ecan ismos de fisca lização, das estra tég ias para execução do ob je to , do p lano
com plementar de execução da contra tada, quando houver, do método de aferição dos
resu ltados e das sanções ap licáve is , dentre

CLÁUSULA DÉC IMA: MED IDAS PROTETIVAS ACERCA DA LE I GERAL DE DADO

10.1 . Por se tra ta r de in fo rmações confidencia is e s ig ilosas o contra tado deverá
obedecer às regras da Le i nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD ), quanto a todos
os dados pessoa is a que tenham acesso em razão dos serviços a serem prestados,
independentemente de declaração ou de ace itação expressa.

10.2 . O s dados obtidos som ente poderão ser u tilizados para as fina lidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princíp ios do art. 6º da
LGPD .

10.3 . É vedado o com partilham ento com terce iros dos dados obtidos fora das h ipóteses
perm itidas em Lei.

10 .4 .É dever do contra tado orien tar e tre inar seus em pregados sobre ta is deveres,
requ is itos e responsab ilidades decorren tes da LGPD .
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CLÁUSULA DÉC IMA PR IME IRA : DAS SANÇÕES ADM IN ISTRATIVAS

11.1 . O contra tado será responsab ilizado adm in is tra tivam ente pe las segu in tes
in frações, nos term os do art. 155, da Le i Federa l nº 14.133/2021:

a) der causa à inexecução parc ia l do contra to ;

b) der causa à inexecução parc ia l do contra to que cause grave dano à Adm in is tração
ou ao funcionam ento dos serviços púb licos ou ao in teresse co le tivo ;

c) dar causa à inexecução to ta l do contra to ;

d) de ixar de entregar a docum entação exig ida para o certam e;

e) não manter a proposta , sa lvo em decorrência de fa to superven ien te devidam ente
justificado;

f) não ce lebrar o contra to ou não entregar a docum entação exig ida para a
contra tação, quando convocado dentro do prazo de va lidade de sua proposta ;

g) ense jar o re tardamento da execução ou da entrega do ob je to da contra tação sem
motivo justificado;

h) apresentar documentação fa lsa ou prestar decla ração fa lsa durante a execução do
contra to ;

i) fraudar a lic itação ou pra ticar a to fraudu len to na execução do contra to ;

j) com porta r-se de m odo in idôneo ou com eter fraude de qua lquer natureza;

k) pra ticar a tos ilíc itos com vistas a frustra r os ob je tivos da lic itação;

l) pra ticar a to les ivo previs to no art. 5º da Le i n º 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 . Serão ap licadas ao contra tado que incorrer nas in frações acim a descritas as
segu in tes sanções:

a) Advertência , quando o contra tado der causa à inexecução parc ia l do contra to ,
desde que ta l inexecução não traga pre ju ízos d ire tos aos cofres púb licos, aos usuários
e destina tários dos serviços púb licos ou à execução do serviço ou obra e desde que o
contra tado já não tenha sido advertido em momento anterio r, no âm bito do m esmo
instrumento contra tua l.

b) Imped im ento de lic itar e contratar:

I. De 06 (seis) m eses a 18 (dezo ito ) m eses, quando o contratado:

a) vencido o prazo de advertênc ia , permanecer inad im plente ;

https://planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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b) de ixar de entregar, no prazo estabe lec ido no instrum ento convocatório , os
docum entos exig idos para o certame;

c) não ce lebrar o contra to ou não entregar a docum entação exig ida para a contra tação,
quando convocado dentro do prazo de va lidade de sua proposta ;

d) o fender agentes púb licos no exercíc io de suas funções;

e) tumultuar a sessão de lic itação;

f) ense jar o re tardamento da execução do ob je to da lic itação; para lisar
in justificadam ente o serviço , a obra ou o fornecim ento de bens, sem motivo justificado;

g) não m antiver a proposta , sa lvo em decorrência de fa to superven ien te devidam ente
justificado;

h) der causa à inexecução parc ia l do contra to , que cause dano ao funcionam ento dos
serviços púb licos ou ao in teresse co le tivo

II - De 01(um ) ano até 03 (três) anos, quando o contratado:

a) concorrer para o atraso ou inexecução to ta l ou parc ia l do ob je to contra tado, de m odo
a ense jar a extinção do instrumento contra tua l;

b ) der causa à inexecução parcia l do contra to , que cause grave dano ao funcionamento
dos serviços púb licos ou ao in teresse co le tivo

c) der causa à inexecução to ta l do contra to ;

d ) receber m ulta e não efe tuar o pagamento .

e) receber 02 (duas) pena lidades de advertênc ia , re la tivas ao m esmo contra to , em
period ic idade in ferio r a 06 (se is) meses;

f) fo r re inc idente no receb im ento de m ulta re la tiva ao m esmo contra to , em razão de:

1 . A traso na execução do ob je to ;

2 . A lte ração de marca ou quantidade do ob je to contra tado;

g) De ixar de devo lver va lo res receb idos indevidam ente após ser devidam ente
notificado;

h) Induzir em erro a Adm in is tração;

i) Ense jar o cance lam ento do contra to ;

j) Entregar m ercadoria deterio rada, dan ificada ou inadequada para o uso, como se
adequada ou perfe ita fosse;

k) Não atender às especificações técn icas re la tivas a bens, serviços ou obras previs tas
no instrumento contra tua l;
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l) A lte rar qua lidade ou quantidade da mercadoria fo rnecida ;

m ) P restar serviço de ba ixa qua lidade ou fornecer bens de ba ixa qua lidade.

c) Declaração de in idoneidade para lic itar e contratar, pe lo prazo m ín im o de 3 (três)
anos e m áxim o de 6 (se is) anos, quando com etidas as segu in tes in frações:

f)apresentar decla ração ou docum entação fa lsa , adu lte rada ou frauda da exig ida para o
certam e ou para as contra tações d ire tas ou prestar decla ração fa lsa durante a lic itação
ou a execução do contra to ;

g) fraudar a lic itação ou pra ticar a to fraudu len to na execução do contra to ;

h) com porta r-se de m odo in idôneo ou cometer fraude de qua lquer natureza;

i) p ra ticar a tos ilíc itos com vistas a frustra r os ob je tivos da lic itação;

j) p ra ticar a to les ivo previs to no art. 5º da Le i Federa l n . 12 .846/2013.

k) frustra r ou fraudar, m ed ian te a juste , com binação ou qua lquer outro exped ien te , o
cará ter com petitivo do certam e;

l) Entregar m ercadoria fa ls ificada ou adu lte rada, como se verdade ira ou perfe ita fosse;

m ) A lte rar substância da m ercadoria fo rnecida ;

n) O ferecer vantagens a agentes púb licos com o fim de obter benefíc ios indevidos;

o) Ser condenado defin itivam ente , na esfera cíve l ou crim ina l, pe la prá tica de fraude
fisca l no reco lh im ento de qua isquer tribu tos ou encargos socia is inerentes às ativ idades
pertinentes ao contra to firm ado com a Adm in is tração.

d) Multa:

a) Mora tória de 0,5% por d ia de atraso in justificado sobre o va lor da parce la
inad im plida , a té o lim ite de 30 d ias. O atraso superio r a 30 d ias autoriza a
Adm in is tração a promover a extinção do contra to por descumprim ento ou cum prim ento
irregu lar de suas cláusu las, conforme d ispõe o inc iso I do art. 137 da Le i Federa l n .
14 .133, de 2021.

b) 10% sobre o va lor da nota de empenho ou do contra to , em caso de recusa do
ad jud ica tário em efe tuar o re forço de garantia ;

c) 30% sobre o va lor do fornecim ento não rea lizado/serviço não prestado/e tapa de
obra não rea lizada, no caso de atraso superio r a 30 d ias, ou entrega de ob je to com
víc ios ou defe itos ocu ltos que o tornem im próprio ao uso a que é destinado, ou
d im inuam -lhe o va lor ou , a inda, fo ra das especificações contra tadas.

d) 20% , em caso de recusa in justificada do contra tado em assinar o instrumento
contra tua l dentro do prazo estabe lec ido pe la Seção de L ic itações, Compras e Contra tos
ou resc isão do instrumento contra tua l, ca lcu lado sobre a parte inad im plente ; e
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e) 15% sobre o va lor do contra to de em penho pe lo descumprim ento de qua lquer
c láusu la do contra to , exceto prazo de entrega.

d.1 . O atraso, para efe ito de cá lcu lo de m ulta , será contado em dias corridos, a partir do
d ia segu in te ao do vencim ento do prazo estabe lec ido para o cum prim ento da
obrigação, se d ia de exped ien te normal na repartição in te ressada, ou no prim e iro d ia
ú til segu in te .

11 .3 . A ap licação das sanções previs tas neste Contra to não exclu i, em hipótese
a lguma, a obrigação de reparação in tegra l do dano causado ao Contra tan te .

11 .3 .1 . Todas as sanções previs tas neste Contra to poderão ser ap licadas
cum ula tivam ente com a multa

11.3 .2 . Antes da ap licação da multa será facu ltada a defesa do in teressado no prazo de
15 (qu inze) d ias úte is , contado da data de sua in tim ação.

11.3 .3 . Se a multa ap licada e as inden izações cabíve is fo rem superio res ao va lor do
pagamento eventua lm ente devido pe lo Contra tan te ao Contra tado, a lém da perda
desse va lor, a d ife rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
jud ic ia lm ente .

11 .3 .4 . P reviam ente ao encam inhamento à cobrança jud ic ia l, a m ulta poderá ser
reco lh ida adm in is tra tivam ente no prazo de 30 d ias, a contar da data do receb im ento da
com unicação enviada pe la autoridade competente .

11 .4 . A ap licação das sanções rea lizar-se-á em processo adm in is tra tivo que assegure o
contrad itó rio e a am pla defesa ao Contra tado, observando-se o proced imento previs to
no Decre to Munic ipa l nº 1 .349, de 20 de junho de 2023.

11.5. Na ap licação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federa l n º
14.133, de 2021):

a ) a natureza e a gravidade da in fração cometida ;

b) as pecu lia ridades do caso concre to ;

c) as c ircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que de la provie rem para o Contra tan te ;

e) a im plan tação ou o aperfe içoam ento de program a de in tegridade, conforme normas
e orien tações dos órgãos de contro le .

11 .6 . A persona lidade juríd ica do Contra tado poderá ser desconsiderada sem pre que
utilizada com abuso do d ire ito para fac ilita r, encobrir ou d iss im u lar a prática dos atos
ilíc itos previs tos neste Contra to ou para provocar confusão patrim on ia l, e , nesse caso,
todos os efe itos das sanções ap licadas à pessoa juríd ica serão estend idos aos seus
adm in is tradores e sócios com poderes de adm in is tração, à pessoa juríd ica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com re lação de co ligação ou contro le , de fa to ou de
d ire ito , com o Contra tado, observados, em todos os casos, o contrad itório , a am pla
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defesa e a obriga toriedade de aná lise ju ríd ica prévia . (a rt. 160, da Le i Federa l nº
14.133/2021).

11 .7 . As sanções de im ped im ento de lic ita r e contra ta r e decla ração de in idone idade
para lic ita r ou contra tar são passíve is de reab ilitação na form a do art. 163 da Lei
Federa l n º 14.133/21 .

CLÁUSULA DÉC IMA SEGUNDA: DA RESC ISÃO

12.1 . O presente contra to poderá ser resc ind ido nas h ipó teses arro ladas nos artigos 137
e 138 da Le i Federa l nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉC IMA TERCEIRA : DA PUBLICAÇÃO

13.1 . Incumbirá ao contra tan te , d ivu lgar o presente instrumento no Porta l Naciona l de
Contra tações Púb licas - PNCP, na form a previs ta no art. 94 , da Le i Federa l nº
14.133/21, bem como no respectivo sítio o fic ia l na In terne t , em atenção ao art. 91 ,
caput, da Le i Federa l nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉC IMA QUARTA: DO FORO

14.1 . F ica e le ito o foro da Comarca de Pedro Leopo ldo , Estado de M inas Gera is , para
d irim ir os litíg ios que decorrem da execução deste instrumento que não puderem ser
com postos pe la conciliação, conforme art. 92 . §1º, da Le i Federa l nº14.133/21.

CLÁUSULA DÉC IMA QU INTA: DAS ALTERAÇÕES

15.1 . Todas as a lte rações que se fizerem necessárias serão reg is tradas por in te rméd io
de lavra tura de Termo Aditivo ao presente contra to .

15 .2 . Nada mais havendo a tra tar, lavre i o presente contra to que lido e achado conform e
va i ass inada pe lo Secre tário Munic ipa l aba ixo e pe lo particu la r contra tado.

Pedro Leopo ldo __ de ___________________ de 2026.

______________________________
Raym inara Amorim Reis

Secre tária Munic ipa l de Bem Estar

D istribu idora / Representante Legal da Empresa
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